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ATOS DO PODER EXECUTIVO

 DECRETO Nº 489, de 22 de fevereiro de 2019 

Abre crédito adicional suplementar no orçamento-programa do Município de Toledo, para o exercício de 2019. 

  O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e em conformidade 
com o que dispõe a Lei “R” nº 3, de 21 de fevereiro de 2019, 

 DECRETA: 

Art. 1º – Fica aberto no orçamento-programa do Município de Toledo, para o exercício de 2019, crédito adicional 
suplementar no valor de R$ 12.000.000,00 (doze milhões de reais), mediante a suplementação da natureza de despesa e fonte 
de recurso a seguir especificada, no orçamento da administração direta:  

PROJETO/ATIVIDADE 13.004 - 15.451.0032.1-156 CONSTRUÇÃO E MELHORIAS EM VIAS PÚBLICAS 
4.4.90.51.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES ..........................................................................................................R$12.000.000,00 
19450 10189 1009 / 5 / 99 / 3 / 15 OPER CRED CAIXA – FINANCI. À INFRAEST. E AO SANEAM. - FINISA....R$12.000.000,00 

TOTAL DA SUPLEMENTAÇÃO NO ORÇAMENTO DA ADMINISTRAÇÃO DIRETA ..........................................R$12.000.000,00

 Art. 2º – Como recurso para a abertura do crédito suplementar de que trata a presente Lei, serão utilizadas as receitas 
provenientes de operações de crédito autorizadas pela Lei “R” n° 112, de 4 de dezembro de 2018. 

 Art. 3º – Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO, Estado do Paraná, em 22 de fevereiro de 2019. 

LUCIO DE MARCHI 
PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO 

NORISVALDO PENTEADO DE SOUZA 
SECRETÁRIO DO PLANEJAMENTO ESTRATÉGICO 
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 DECRETO Nº 490, de 22 de fevereiro de 2019 

Abre créditos adicionais suplementar e especial no orçamento-programa do Município de Toledo, para o exercício 
de 2019.

  O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e em conformidade 
com o que dispõe a Lei “R” nº 4, de 21 de fevereiro de 2019, 

 DECRETA: 

 Art. 1º – Ficam abertos no orçamento-programa do Município de Toledo, para o exercício de 2019: 

 I – crédito adicional suplementar no valor de R$ 19.522.339,49 (dezenove milhões quinhentos e vinte e dois mil 
trezentos e trinta e nove reais e quarenta e nove centavos), mediante a suplementação das seguintes naturezas de 
despesa e fontes de recurso no orçamento da administração direta:

PROJETO/ATIVIDADE 02.001 - 04.122.0003.2-009 DEMOCRACIA PARTICIPATIVA - COMUNIDADE NO PODER 
4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE..................................................................R$ 64.930,00 
19460 10186 1005 / 3 / 99  / 1 / 1 CONV SEDU 1296-18 - AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS .....................R$ 64.930,00

PROJETO/ATIVIDADE 03.001 - 08.244.0013.1-015 RESTAURANTES  POPULARES E COZINHA SOCIAL 
4.4.90.51.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES ....................................................................................................R$ 327.277,47 
19470 10179 1005 / 3 / 99  / 1 / 1 CONV SEAB - Ref da Coz Social e Modern Rest Populares .....................R$ 327.277,47

PROJETO/ATIVIDADE 03.001 - 08.244.0013.2-016 ATIVIDADES DA COZINHA SOCIAL E RESTAURANTES POPULARES 
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO...................................................................................................R$ 177.770,97 
19480 10179 1005 / 3 / 99  / 1 / 1 CONV SEAB - Ref da Coz Social e Modern Rest Populares .....................R$ 177.770,97
4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE..................................................................R$ 668.024,72 
19490 10179 1005 / 3 / 99  / 1 / 1 CONV SEAB - Ref da Coz Social e Modern Rest Populares .....................R$ 668.024,72

PROJETO/ATIVIDADE 03.003 - 04.122.0004.2-022 AMPLIAR E MANTER A FROTA DE VEÍCULOS 
4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE..................................................................R$ 435.540,00 
01270 501 501 / 4 / 99 / 0 / 0 CONV Receitas de Alienações de Ativos .........................................................R$ 28.933,55 
19500 10142 1005 / 3 / 99 / 1 / 1 CONV SEDU - AQUISIÇÃO DE VEÍCULOS...............................................R$ 50.356,45 
19510 10175 1005 / 3 / 99 / 1 / 1 CONV SEDU - AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS 1294-18 ......................R$ 43.890,00 
19520 10183 1005 / 3 / 99 / 1 / 1 CONV SEDU 1504-18 - AQUISIÇÃO DE VEÍCULOS.................................R$ 312.360,00

PROJETO/ATIVIDADE 07.002 - 24.122.0014.2-055 ATIVIDADES DO DEPARTAMENTO DE JORNALISMO 
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA.............................................R$ 1.450,80 
03620 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres) ..................................................................................R$ 1.450,80 

PROJETO/ATIVIDADE 09.002 - 12.361.0018.6-076 MANUTENÇÃO DAS ESCOLAS MUNICIPAIS - 25% S/ IMPOSTOS 
4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE..................................................................R$   191.400,00 
05550 104 104 / 1 / 1 / 0 / 0 Demais Impostos Vinculados à Educação Básica ..............................................R$ 41.400,00 
05560 107 107 / 99 / 1 / 0 / 0 Salário-Educação .............................................................................................R$ 150.000,00

PROJETO/ATIVIDADE 09.003 - 12.365.0019.6-088 ATIVIDADES DA EDUCAÇÃO INFANTIL - CMEIs 
4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE..................................................................R$ 100.000,00 
07030 107 107 / 99 / 1 / 0 / 0 Salário-Educação .............................................................................................R$ 100.000,00

PROJETO/ATIVIDADE 09.004 - 12.128.0010.6-091 ATIVIDADES DE FORMAÇÃO CONTINUADA 
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA.............................................R$ 8.280,00 
07330 104 104 / 1 / 1 / 0 / 0 Demais Impostos Vinculados à Educação Básica ..............................................R$ 8.280,00 

PROJETO/ATIVIDADE 10.001 - 27.122.0002.2-100 MANUT DAS ATIV ADMINIST DA SECR DE ESPORTES E LAZER 
4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE..................................................................R$ 360.000,00 
19530 10185 1005 / 3 / 99 / 1 / 1 CONV SEDU 1526-18 - AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS ......................R$ 360.000,00 

PROJETO/ATIVIDADE 11.003 - 22.661.0022.2-119 ATIVIDADES DO DEPTO DE INDÚSTRIA E COMÉRCIO 
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA.............................................R$ 634,40 
08650 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres) ..................................................................................R$ 634,40 

PROJETO/ATIVIDADE 11.003 - 22.691.0023.1-121 INFRAESTRUTURA PARA CENTROS DE EVENTOS 
4.4.90.51.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES ....................................................................................................R$ 2.095.737,62 
08720 10154 1005 / 3 / 99 / 1 / 1 Conv SEDU - Pintura do Centro de Eventos Ismael Sperafico....................R$ 2.095.737,62 

PROJETO/ATIVIDADE 11.003 - 26.781.0022.2-125 MANUT SERV E ESTRUTURA AEROPORTO MUNICIPAL 
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA.............................................R$ 1.268,80 
08910 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres) ..................................................................................R$ 1.268,80 

PROJETO/ATIVIDADE 12.001 - 18.122.0011.2-126 GERENCIAMENTO DE RECURSOS HUMANOS - SEC MEIO AMBIENTE 
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA.............................................R$ 574,39 
09050 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres) ..................................................................................R$ 574,39 

PROJETO/ATIVIDADE 12.002 - 18.122.0011.2-127 MANUT SERV ADMINIST DA SECRETARIA DO MEIO AMBIENTE 
4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE..................................................................R$ 5.125,00 
09170 511 511 / 1 / 7 / 0 / 0 Taxas - Prestação de Serviços ...........................................................................R$ 5.125,00 
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PROJETO/ATIVIDADE 12.003 - 18.541.0025.1-133 CONSTRUÇÃO, IMPLANTAÇÃO DA INFRAESTRUTURA DE MEIO 
AMBIENTE 
4.4.90.51.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES ....................................................................................................R$ 2.514.960,73 
09540 511 511 / 1 / 7 / 0 / 0 Taxas - Prestação de Serviços ...........................................................................R$ 193.960,73
09560 10155 1005 / 3 / 99 / 1 / 1 Conv SEDU - Revitalização da Praça de Paris Jd Coopagro ......................R$ 319.000,00 
09570 10156 1005 / 3 / 99 / 1 / 1 Conv SEDU - Substituição de Calçadas no Lago Diva Paim Barth .............R$ 1.869.000,00 
19540 10180 1005 / 3 / 99 / 1 / 1 CONV SEDU 1412-18 - MAPAS DO PARANÁ EM RELEVO......................R$ 133.000,00

PROJETO/ATIVIDADE 12.004 - 18.542.0026.2-138 MANUT DAS ATIVID DA GESTÃO DE RESÍDUOS E COLETA SELETIVA 
– PLANO MUN RES SÓLIDOS 
4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE..................................................................R$ 895.634,47 
09980 10145 1006 / 3 / 99 / 1 / 2 CONVÊNIO ITAIPU MICROBACIAS 2018..................................................R$ 895.634,47 

PROJETO/ATIVIDADE 12.005 - 18.541.0027.2-140 MANUT DAS ATIVIDADES DO FUNDO MUN MEIO AMBIENTE 
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO...................................................................................................R$ 102.075,00 
10030 10043 555 / 99 / 99 / 0 / 0 SANEPAR - CONT DE CONCESSÃO FUNDO DO MEIO AMBIENTE .......R$ 102.075,00
4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE..................................................................R$ 326.267,27 
10080 10043 555 / 99 / 99 / 0 / 0 SANEPAR - CONT DE CONCESSÃO FUNDO DO MEIO AMBIENTE .......R$ 189.936,95
19550 555 555 / 99 / 99 / 0 / 0 SANEPAR - Fundo do Meio Ambiente............................................................R$ 136.330,32 

PROJETO/ATIVIDADE 13.002 - 08.244.0028.1-144 CONST, AMPL, REFOR, MELH EM CENTROS CONVIV 
COMUNITÁRIA/MULTIUSO 
4.4.90.51.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES ....................................................................................................R$ 287.914,82 
19560 10184 1005 / 3 / 99 / 1 / 1 CONV SEDU 1525-18 - CAMPO SINT VL RURAL FÉLIX LERNER ...........R$ 287.914,82 

PROJETO/ATIVIDADE 13.003 - 16.482.0029.1-148 IMPLANTAÇÃO DE UNIDADES HABITACIONAIS 
4.4.90.51.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES ....................................................................................................R$ 1.475.752,63 
19570 10187 1006 / 3 / 99 / 1 / 2 CONV ITAIPU - IMPLANTAÇÃO DE MORADIAS POPULARES................R$ 1.475.752,63 

PROJETO/ATIVIDADE 13.004 - 15.451.0032.1-156 CONSTRUÇÃO E MELHORIAS EM VIAS PÚBLICAS 
4.4.90.51.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES ....................................................................................................R$ 2.343.898,26 
10670 10157 1005 / 3 / 99 / 1 / 1 Conv SEDU - Reurbanização da Rua Ida Becker .......................................R$ 1.089.000,00 
10690 10159 1005 / 3 / 99 / 1 / 1 Conv SEDU - Reurbanização da Rua Aloísio Anschau...............................R$ 254.898,26 
19580 10181 1005 / 3 / 99 / 1 / 1 CONV SEDU 1493-18 - RECAPE DE RUAS VILA BOA ESPERANÇA ......R$ 1.000.000,00 

PROJETO/ATIVIDADE 14.002 - 10.122.0002.2-161 APOIO AOS SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS E À GESTÃO DAS 
POLÍTICAS DE SAÚDE 
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA.............................................R$ 40.000,00 
11030 341 1011 / 9 / 2 / 5 / 18 TRANSF SESA ATENÇÃO PRIMÁRIA SUS (APSUS)...................................R$ 40.000,00 

PROJETO/ATIVIDADE 14.002 - 10.122.0002.2-162 APOIO AO CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE 
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA.............................................R$ 1.000,00 
11150 10097 1011 / 9 / 2 / 5 / 18 TRANSF SESA PROGR QUAL DOS CONSELHOS DE SAÚDE ...............R$ 1.000,00 

PROJETO/ATIVIDADE 14.002 - 10.301.0033.1-164 CONSTRUÇÃO, AMPLIAÇÃO, REFORMA, MELHORIA E EQUIP DAS 
UBS E SEDES 
4.4.90.51.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES ....................................................................................................R$ 350.000,00 
11210 500 500 / 9 / 2 / 6 / 20 Bloco de Investi na Rede de Serv de Saúde - Portaria 204-GM de 2007..........R$ 50.000,00 
11220 10117 1008 / 3 / 2 / 2 / 12 Convênio BRFOODS/Justiça do Trabalho - APLER ...................................R$ 300.000,00 
4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE..................................................................R$ 400.000,00 
11310 10117 1008 / 3 / 2 / 2 / 12 Convênio BRFOODS/Justiça do Trabalho - APLER ...................................R$ 250.000,00 
19590 495 495 / 9 / 2 / 6 / 20 Atenção Básica ................................................................................................R$ 50.000,00
19600 518 518 / 9 / 2 / 6 / 20 Bloco de Investimento na Rede de Serviços Públicos de Saúde ......................R$ 100.000,00

PROJETO/ATIVIDADE 14.002 - 10.301.0033.2-171 IMPL SERV BÁSICOS DE SAÚDE NAS UNID DE SAÚDE 
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO...................................................................................................R$ 1.000,00 
19610 495 495 / 9 / 2 / 6 / 20 Atenção Básica ................................................................................................R$ 1.000,00 
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA.............................................R$ 10.000,00 
12320 341 1011 / 9 / 2 / 5 / 18 TRANSF SESA ATENÇÃO PRIMÁRIA SUS (APSUS)...................................R$ 10.000,00 

PROJETO/ATIVIDADE 14.002 - 10.302.0034.1-174 FORTALECIMENTO DA INFRAESTRUTURA DA ATENÇÃO 
ESPECIALIZADA EM SAÚDE 
4.4.90.51.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES ....................................................................................................R$ 1.300.000,00 
12690 10117 1008 / 3 / 2 / 2 / 12 Convênio BRFOODS/Justiça do Trabalho - APLER ...................................R$ 300.000,00 
19620 10182 1005 / 3 / 2 / 1 / 1 CONV SEDU 1503-18 - ADEQUAÇÕES NO HOSPITAL REGIONAL ..........R$ 1.000.000,00 
4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE..................................................................R$ 100.000,00 
12740 10117 1008 / 3 / 2 / 2 / 12 Convênio BRFOODS/Justiça do Trabalho - APLER ...................................R$ 100.000,00 

PROJETO/ATIVIDADE 14.002 - 10.302.0034.2-178 MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DE SAÚDE MENTAL 
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA.............................................R$ 10.000,00 
13880 369 369 / 9 / 2 / 6 / 20 Serviços Prestados SUS/Faturamento AIHs.....................................................R$ 10.000,00 

PROJETO/ATIVIDADE 14.002 - 10.303.0033.2-181 ASSISTÊNCIA FARMACÊUTICA 
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO...................................................................................................R$ 50.000,00 
19630 498 498 / 9 / 2 / 6 / 20 Assistência Farmacêutica.................................................................................R$ 50.000,00 
4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE..................................................................R$ 40.000,00 
14410 500 500 / 9 / 2 / 6 / 20 Bloco de Investi na Rede de Serv de Saúde - Portaria 204-GM de 2007..........R$ 40.000,00 
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PROJETO/ATIVIDADE 14.002 - 10.304.0035.2-182 MANUT AÇÕES VIGILÂNCIA SANITÁRIA 
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA.............................................R$ 5.000,00 
19640 497 497 / 9 / 2 / 6 / 20 Vigilância em Saúde.........................................................................................R$ 5.000,00 

PROJETO/ATIVIDADE 14.002 - 10.305.0035.2-183 MANUT AÇÕES VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA 
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO...................................................................................................R$ 50.000,00 
14960 10025 1011 / 9 / 2 / 5 / 18 TRANSF ESTADO PROGR VIGIASUS - INCENTIVO DENGUE................R$ 50.000,00 
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA.............................................R$ 65.000,00 

15030 10025 1011 / 9 / 2 / 5 / 18 TRANSF ESTADO PROGR VIGIASUS - INCENTIVO DENGUE................R$ 50.000,00 
19650 497 497 / 9 / 2 / 6 / 20 Vigilância em Saúde.........................................................................................R$ 15.000,00 
4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE..................................................................R$ 25.000,00 
15100 10033 1011 / 9 / 2 / 5 / 18 TRANSF ESTADO PROGR VIGIASUS - INVESTIMENTOS......................R$ 25.000,00 

PROJETO/ATIVIDADE 15.001 - 04.122.0036.2-185 ATIVID GAB SECRET AGRICULTURA, PECUÁRIA E ABASTECIMENTO 
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA.............................................R$ 6.068,40 
15230 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres) ..................................................................................R$ 6.068,40 

PROJETO/ATIVIDADE 15.002 - 04.608.0036.2-187 ATIVIDADES DO DEPTO DESENV AGROPECUÁRIO E 
ABASTECIMENTO 
4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE..................................................................R$ 145.000,00 
19660 10188 1005 / 3 / 99 / 1 / 1 CONV SEDU 1446-18 - AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS ......................R$ 145.000,00 

PROJETO/ATIVIDADE 16.002 - 08.243.0039.6-195 ATENDIMENTOS A CRIANÇAS E ADOLESCENTES NO EIXO DE PSE - 
FMDCA 
4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE..................................................................R$ 276.866,51 
15950 10130 1011 / 9 / 4 / 5 / 18  TRANSFERÊNCIA SEDS/FIA - PROGRAMA CRESCER EM FAMÍLIA. ...R$ 46.112,00 
15960 10132 1011 / 9 / 4 / 5 / 18  TRANSFERÊNCIA SEDS/FIA - PROGRAMA LIBERDADE CIDADÃ. .......R$ 82.252,51 
15970 10134 1011 / 9 / 4 / 5 / 18  TRANS SEDS/FIA - FORT DO ATEND ÀS CÇAS E ADOL VÍT DE VI. .....R$ 8.502,00 
19670 10177 1011 / 9 / 4 / 5 / 18  TRANSF SEDS/FIA - FORTALEC DAS ESTRUT DOS CONS TUT. .........R$ 140.000,00 

PROJETO/ATIVIDADE 16.002 - 08.243.0040.6-198 ATENDIMENTOS A CRIANÇAS E ADOLESCENTES NO EIXO DE PSB - 
FMDCA 
4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE..................................................................R$ 12.666,50 
16120 10131 1011 / 9 / 4 / 5 / 18  TRANSFERÊNCIA SEDS/FIA - PROGRAMA SCFV. ................................R$ 12.666,50

PROJETO/ATIVIDADE 16.003 - 08.241.0038.2-203 ATENDIMENTO E MANUTENÇÃO NO EIXO DA PSB PARA IDOSOS 
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA.............................................R$ 550,00 
16370 10095 934 / 9 / 6 / 6 / 6 Bloco de Financiamento da Proteção Social Básica - SUAS ..........................R$ 550,00 

PROJETO/ATIVIDADE 16.003 - 08.242.0043.2-205 COFINANCIAMENTO DA REDE SOCIOASSISTENCIAL NO PROGR DE 
PSB E PSE 
3.3.50.41.00.00 CONTRIBUIÇÕES ................................................................................................................R$ 13.905,00
16430 10065 1011 / 9 / 99 / 5 / 18 TRANSFERÊNCIAS SEDS/ FEAS RESIDÊNCIA INCLUSIVA .................R$ 13.905,00 
4.4.50.42.00.00 AUXÍLIOS..............................................................................................................................R$ 1.095,00 
16460 10065 1011 / 9 / 99 / 5 / 18 TRANSFERÊNCIAS SEDS/ FEAS RESIDÊNCIA INCLUSIVA .................R$ 1.095,00 

PROJETO/ATIVIDADE 16.003 - 08.243.0039.6-208 ATENDIMENTO E MANUTENÇÃO NO EIXO DA PSE MAC PARA 
CRIANÇAS E ADOLESCENTES - FMAS 
3.3.90.36.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA..................................................R$ 6.696,00 
19680 10096 938 / 9 / 6 / 6 / 23 BLOCO FINANC. PROT SOCIAL ESPECIAL MÉDIA COMPL .....................R$ 6.696,00 
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA.............................................R$ 700,00 
19690 10096 938 / 9 / 6 / 6 / 23 BLOCO FINANC. PROT SOCIAL ESPECIAL MÉDIA COMPL .....................R$ 700,00 
3.3.90.40.00.00 SERVIÇOS DE TECN DA INFORMAÇÃO E COMUNI - PESSOA JURÍDICA.......................R$ 6.380,00 
19700 10096 938 / 9 / 6 / 6 / 23 BLOCO FINANC. PROT SOCIAL ESPECIAL MÉDIA COMPL .....................R$ 6.380,00 

PROJETO/ATIVIDADE 16.003 - 08.243.0040.6-212 ATENDIMENTO E MANUTENÇÃO PSB PARA CRIANÇAS E 
ADOLESCENTES - FMAS 
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA.............................................R$ 1.500,00 
16920 003 3 / 13 / 7 / 0 / 0 APOIO FINANCEIRO AOS MUNICÍPIOS - AFM..................................................R$ 1.000,00 
16930 10095 934 / 9 / 6 / 6 / 6 Bloco de Financiamento da Proteção Social Básica - SUAS ..........................R$ 500,00 

PROJETO/ATIVIDADE 16.003 - 08.244.0041.2-217 ATENDIMENTO E MANUTENÇÃO PSE MAC PARA INDIVÍDUOS E 
FAMÍLIAS 
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA.............................................R$ 690,00 
19710 10096 938 / 9 / 6 / 6 / 23 BLOCO FINANC. PROT SOCIAL ESPECIAL MÉDIA COMPL .....................R$ 690,00 

PROJETO/ATIVIDADE 16.003 - 08.244.0042.2-222 ATENDIMENTO E MANUTENÇÃO NO EIXO DA PSB PARA INDIVÍDUOS 
E FAMÍLIAS 
3.3.90.34.00.00 OUTRAS DESP DE PESS DECORRENTES DE CONT DE TERCEIRIZAÇÃO....................R$ 24.394,50 
17520 10100 940 / 9 / 6 / 6 / 25 BLOCO FINANC. GESTÃO PRO BOLSA FAMÍLIA E CAD ÚNICO..............R$ 24.394,50 
3.3.90.36.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA..................................................R$ 5.231,09 
17540 10095 934 / 9 / 6 / 6 / 6 Bloco de Financiamento da Proteção Social Básica - SUAS ..........................R$ 5.231,09 
3.3.90.37.00.00 LOCAÇÃO DE MÃO-DE-OBRA ............................................................................................R$ 17.305,50 
17590 10100 940 / 9 / 6 / 6 / 25 BLOCO FINANC. GESTÃO PRO BOLSA FAMÍLIA E CAD ÚNICO..............R$ 17.305,50 
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA.............................................R$ 2.830,00 
17610 10095 934 / 9 / 6 / 6 / 6 Bloco de Financiamento da Proteção Social Básica - SUAS ..........................R$ 1.300,00 
17620 10100 940 / 9 / 6 / 6 / 25 BLOCO FINANC. GESTÃO PRO BOLSA FAMÍLIA E CAD ÚNICO..............R$ 400,00 
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19720 003 3 / 13 / 7 / 0 / 0 APOIO FINANCEIRO AOS MUNICÍPIOS - AFM..................................................R$ 1.000,00 
19730 10035 936 / 9 / 6 / 6 / 8 Comp para imp de ações e serviços (SUAS) - ACESSUAS TRABALHO .......R$ 130,00 
3.3.90.40.00.00 SERVIÇOS DE TECN DA INFORMAÇÃO E COMUNI - PESSOA JURÍDICA.......................R$ 14.300,00 
17660 10095 934 / 9 / 6 / 6 / 6 Bloco de Financiamento da Proteção Social Básica - SUAS ..........................R$ 14.300,00 

PROJETO/ATIVIDADE 16.004 - 08.241.0038.2-226 ATENDIMENTO E COFINANCIAMENTO DE PROGRAMAS DE PSB 
PARA IDOSOS - FMDI 
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO...................................................................................................R$ 59.696,97 
17890 10174 1011 / 9 / 99 / 5 / 18 TRANSF FIPAR - PROT E DEFESA DOS DIR DA PESSOA IDOSA .......R$ 59.696,97 
4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE..................................................................R$ 23.303,03 
17910 10174 1011 / 9 / 99 / 5 / 18 TRANSF FIPAR - PROT E DEFESA DOS DIR DA PESSOA IDOSA .......R$ 23.303,03 

PROJETO/ATIVIDADE 17.001 - 08.244.0044.2-227 ATIVIDADES DA SECRETARIA DE POLÍTICAS PARA MULHERES 
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA.............................................R$ 3.283,20 
18030 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres) ..................................................................................R$ 3.283,20 

PROJETO/ATIVIDADE 18.002 - 26.782.0045.1-237 PAVIMENT E EXEC DE GALER DE ÁGUAS PLUVIAIS EM ESTR RUR 
4.4.90.51.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES ....................................................................................................R$ 879.000,00 
18400 10160 1005 / 3 / 99 / 1 / 1 Conv SEDU - Ciclovia de Toledo à Novo Sobradinho OT 007 ....................R$ 879.000,00

PROJETO/ATIVIDADE 18.003 - 15.782.0004.1-239 REESTRUTURAÇÃO DO PARQUE DE MÁQUINAS 
4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE..................................................................R$ 1.040.111,28 
19740 10128 1009 / 5 / 99 / 3 / 15 AGENCIA DE FOMENTO - STF - EQUIPAMENTOS RODOVIÁRIOS......R$ 1.040.111,28 

PROJETO/ATIVIDADE 19.003 - 26.782.0048.1-246 CONSTR, AMPL, REFOR E MELH TERMINAIS RODOVIÁRIOS E 
PONTOS DE ÔNIBUS 
4.4.90.51.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES ....................................................................................................R$ 2.146.418,36 
19040 10161 1005 / 3 / 99 / 1 / 1 Conv SEDU - Reforma do Terminal Rodoviário ..........................................R$ 2.146.418,36 

PROJETO/ATIVIDADE 20.002 - 08.243.0049.6-251 IMPLEMENTAÇÃO DOS PROGRAMAS PARA ADOLESCENTES 
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA.............................................R$ 2.830,80 
19290 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres) ..................................................................................R$ 2.830,80 

TOTAL DA SUPLEMENTAÇÃO NO ORÇAMENTO DA ADMINISTRAÇÃO DIRETA.....................................R$ 19.522.339,49
  

 II – crédito adicional especial no valor de R$ 17.000,00 (dezessete mil reais), mediante a inclusão e suplementação 
da seguinte natureza de despesa e fonte de recurso no orçamento da administração direta: 

PROJETO/ATIVIDADE 16.004 - 08.241.0038.2-226 ATENDIMENTO E COFINANCIAMENTO DE PROGRAMAS DE PSB 
PARA IDOSOS - FMDI 
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA.............................................R$ 17.000,00 
17891 10174 1011 / 9 / 99 / 5 / 18 TRANSF FIPAR - PROT E DEFESA DOS DIR DA PESSOA IDOSA .......R$ 17.000,00 

TOTAL DA INCLUSÃO NO ORÇAMENTO DA ADMINISTRAÇÃO DIRETA ..................................................R$ 17.000,00 

 Art. 2º – Para a abertura dos créditos de que trata o artigo anterior, serão utilizados os seguintes recursos, no 
orçamento da administração direta: 

 I – os cancelamentos parciais das seguintes naturezas de despesa e fontes de recurso:

PROJETO/ATIVIDADE 03.003 - 04.122.0004.2-022 AMPLIAR E MANTER A FROTA DE VEÍCULOS 
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA.............................................R$ 15.536,40 
01240 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres) ..................................................................................R$ 15.536,40 

PROJETO/ATIVIDADE 09.002 - 12.306.0018.6-071 PROGRAMA DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR - ESCOLAS 
3.3.90.32.00.00 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO.......................................................R$ 110.000,00 
04930 107 107 / 99 / 1 / 0 / 0 Salário-Educação .............................................................................................R$ 110.000,00

PROJETO/ATIVIDADE 09.002 - 12.306.0018.6-072 ALIMENTAÇÃO ESCOLAR - PRÉ-ESCOLAS 
3.3.90.32.00.00 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO.......................................................R$ 40.000,00 
04960 107 107 / 99 / 1 / 0 / 0 Salário-Educação .............................................................................................R$ 40.000,00 

PROJETO/ATIVIDADE 09.002 - 12.361.0018.6-076 MANUTENÇÃO DAS ESCOLAS MUNICIPAIS - 25% S/ IMPOSTOS 
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO...................................................................................................R$ 49.680,00 
05230 104 104 / 1 / 1 / 0 / 0 Demais Impostos Vinculados à Educação Básica ..............................................R$ 49.680,00 

PROJETO/ATIVIDADE 09.003 - 12.306.0019.6-083 ALIMENTAÇÃO ESCOLAR - CMEI's 
3.3.90.32.00.00 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO.......................................................R$ 100.000,00 
06370 107 107 / 99 / 1 / 0 / 0 Salário-Educação .............................................................................................R$ 100.000,00

PROJETO/ATIVIDADE 12.001 - 18.122.0011.2-126 GERENCIAMENTO DE RECURSOS HUMANOS - SEC MEIO AMBIENTE 
3.3.90.33.00.00 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO ...............................................................R$ 574,39 
09020 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres) ..................................................................................R$ 574,39 

PROJETO/ATIVIDADE 12.003 - 18.541.0025.2-135 MANUT. E CONSERV. PRAÇAS, PARQ. JARDINS - PLANO MUN RES 
SÓLIDOS 
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA.............................................R$ 5.125,00 
09680 511 511 / 1 / 7 / 0 / 0 Taxas - Prestação de Serviços ...........................................................................R$ 5.125,00 

TOTAL DOS CANCELAMENTOS NO ORÇAMENTO DA ADMINISTRAÇÃO DIRETA..................................R$ 320.915,79 
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 II – superávit financeiro de exercício anterior nas seguintes fontes: 

a) Fonte 003 - Apoio Financeiro aos Municípios - AFM, no valor de R$ 2.000,00 (dois mil reais); 

b) Fonte 341 - Transferência SESA Atenção Primária SUS (APSUS), no valor de R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais); 

c) Fonte 369 - Serviços Prestados SUS/Faturamento AIHs, no valor de R$ 10.000,00 (dez mil reais); 

d) Fonte 495 - Atenção Básica, no valor de R$ 51.000,00 (cinquenta e um mil reais); 

e) Fonte 497 - Vigilância em Saúde, no valor de R$ 20.000,00 (vinte mil reais); 

f) Fonte 498 - Assistência Farmacêutica, no valor de R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais); 

g) Fonte 500 - Bloco de Investimentos na Rede de Serviços de Saúde - Portaria 204-GM de 2007, no valor de R$ 
90.000,00 (noventa mil reais); 

h) Fonte 501 - Receitas de Alienações de Ativos, no valor de R$ 28.933,55 (vinte e oito mil novecentos e trinta e três 
reais e cinquenta e cinco centavos); 

i) Fonte 511 - Taxas - Prestação de Serviços, no valor de R$ 193.960,73 (cento e noventa e três mil novecentos e 
sessenta reais e setenta e três centavos); 

j) Fonte 518 - Bloco de Investimento na Rede de Serviços Públicos de Saúde, no valor de R$ 100.000,00 (cem mil 
reais); 

k) Fonte 555 - SANEPAR - Fundo do Meio Ambiente, no valor de R$ 136.330,32 (cento e trinta e seis mil trezentos e 
trinta reais e trinta e dois centavos); 

l) Fonte 10025 - Transferência Estado Programa VIGIASUS - Incentivo Dengue, no valor de R$ 100.000,00 (cem mil 
reais); 

m) Fonte 10033 - Transferência Estado Programa VIGIASUS - Investimentos, no valor de R$ 25.000,00 (vinte e cinco 
mil reais); 

n) Fonte 10035 - Componente para implantação de ações e serviços (SUAS) - ACESSUAS TRABALHO, no valor de 
R$ 130,00 (cento e trinta reais); 

o) Fonte 10043 - SANEPAR - Contrato de Concessão Fundo do Meio Ambiente, no valor de R$ 292.011,95 (duzentos 
e noventa e dois mil onze reais e noventa e cinco centavos); 

p) Fonte 10065 - Transferência SEDS/ FEAS Residência Inclusiva, no valor de R$ 15.000,00 (quinze mil reais); 

q) Fonte 10095 - Bloco de Financiamento da Proteção Social Básica - SUAS, no valor de R$ 21.881,09 (vinte e um mil 
reais oitocentos e oitenta e um reais e nove centavos); 

r) Fonte 10096 - Bloco Financiamento Proteção Social Especial Média Complexidade, no valor de R$ 14.466,00 
(quatorze mil quatrocentos e sessenta e seis reais); 

s) Fonte 10097 - Transferência SESA Programa Qualificação dos Conselhos de Saúde, no valor de R$ 1.000,00 (um 
mil reais); 

t) Fonte 10100 - Bloco Financiamento Gestão Programa Bolsa Família e Cadastro Único, no valor de R$ 42.100,00 
(quarenta e dois mil e cem reais); 

u) Fonte 10117 - Convênio BRFOODS/Justiça do Trabalho - APLER, no valor de R$ 950.000,00 (novecentos e 
cinquenta mil reais); 

v) Fonte 10130 - Transferência SEDS/FIA - Programa Crescer em Família, no valor de R$ 46.112,00 (quarenta e seis 
mil cento e doze reais); 

w) Fonte 10131 - Transferência SEDS/FIA - Programa SCFV, no valor de R$ 12.666,50 (doze mil seiscentos e 
sessenta e seis reais e cinquenta centavos); 

x) Fonte 10132 - Transferência SEDS/FIA - Programa Liberdade Cidadã, no valor de R$ 82.252,51 (oitenta e dois mil 
duzentos e cinquenta e dois reais e cinquenta e um centavos); 

y) Fonte 10134 - Transferência SEDS/FIA - Fortalecimento do Atendimento às Crianças e Adolescentes Vítimas de 
Violência, no valor de R$ 8.502,00 (oito mil quinhentos e dois reais); 

z) Fonte 10142 - Convênio SEDU - Aquisição de Veículos, no valor de R$ 50.356,45 (cinquenta mil trezentos e 
cinquenta e seis reais e quarenta e cinco centavos); 

aa) Fonte 10157 - Convênio SEDU - Reurbanização da Rua Ida Becker, no valor de R$ 218.000,00 (duzentos e 
dezoito mil reais); 

bb) Fonte 10174 - Transferência FIPAR - Proteção e Defesa dos Direitos da Pessoa Idosa, no valor de R$ 100.000,00 
(cem mil reais); 

cc) Fonte 10177 - Transferência SEDS/FIA - Fortalecimento das Estruturas dos Conselhos Tutelares, no valor de R$ 
140.000,00 (cento e quarenta mil reais); 

dd) Fonte 10179 - Convênio SEAB - Reforma da Cozinha Social e Modernização dos Restaurantes Populares, no valor 
de R$ 1.173.073,16 (um milhão cento e setenta e três mil setenta e três reais e dezesseis centavos). 

III – transferência de recursos provenientes das fontes: 

a) Fonte 10128 - Agência de Fomento - STF - Equipamentos Rodoviários, no valor de R$ 1.040.111,28 (um milhão 
quarenta mil cento e onze reais e vinte e oito centavos); 
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b) Fonte 10145 - Convênio ITAIPU Microbacias 2018, no valor de R$ 895.634,47 (oitocentos e noventa e cinco mil 
seicentos e trinta e quatro reais e quarenta e sete centavos); 

c) Fonte 10154 - Convênio SEDU - Pintura do Centro de Eventos Ismael Sperafico, no valor de R$ 2.095.737,62 (dois 
milhões noventa e cinco mil setecentos e trinta e sete reais e sessenta e dois centavos); 

d) Fonte 10155 - Convênio SEDU - Revitalização da Praça de Paris, no Jardim Coopagro, no valor de R$ 319.000,00 
(trezentos e dezenove mil reais); 

e) Fonte 10156 - Convênio SEDU - Substituição de Calçadas no Lago Diva Paim Barth, no valor de R$ 1.869.000,00 
(um milhão oitocentos e sessenta e nove mil reais);

f) Fonte 10157 - Convênio SEDU - Reurbanização da Rua Ida Becker, no valor de R$ 871.000,00 (oitocentos e setenta 
e um mil reais); 

g) Fonte 10159 - Convênio SEDU - Reurbanização da Rua Aloísio Anschau, no valor de R$ 254.898,26 (duzentos e 
cinquenta e quatro mil oitocentos e noventa e oito reais e vinte e seis centavos); 

h) Fonte 10160 - Convênio SEDU - Ciclovia de Toledo a Novo Sobradinho OT 007, no valor de R$ 879.000,00 
(oitocentos e setenta e nove mil reais); 

i) Fonte 10161 - Convênio SEDU - Reforma do Terminal Rodoviário, no valor de R$ 2.146.418,36 (dois milhões cento e 
quarenta e seis mil quatrocentos e dezoito reais e trinta e seis centavos); 

j) Fonte 10175 - Convênio SEDU - Aquisição de Equipamentos 1294-18, no valor de R$ 43.890,00 (quarenta e três mil 
oitocentos e noventa reais); 

k) Fonte 10180 - Convênio SEDU 1412-18 - Mapas do Paraná em Relevo, no valor de R$ 133.000,00 (cento e trinta e 
três mil); 

l) Fonte 10181 - Convênio SEDU 1493-18 - Recape de Ruas na Vila Boa Esperança, no valor de R$ 1.000.000,00 (um 
milhão de reais); 

m) Fonte 10182 - Convênio SEDU 1503-18 - Adequações no Hospital Regional, no valor de R$ 1.000.000,00 (um 
milhão de reais); 

n) Fonte 10183 - Convênio SEDU 1504-18 - Aquisição de Veículos, no valor de R$ 312.360,00 (trezentos e doze mil 
trezentos e sessenta reais); 

o) Fonte 10184 - Convênio SEDU 1525-18 - Campo Sintético na Vila Rural Félix Lerner, no valor de R$ 287.914,82 
(duzentos e oitenta e sete mil novecentos e quatorze reais e oitenta e dois centavos); 

p) Fonte 10185 - Convênio SEDU 1526-18 - Aquisição de Equipamentos, no valor de R$ 360.000,00 (trezentos e 
sessenta mil reais); 

q) Fonte 10186 - Convênio SEDU 1296-18 - Aquisição de Equipamentos, no valor de R$ 64.930,00 (sessenta e quatro 
mil novecentos e trinta reais); 

r) Fonte 10187 - Convênio ITAIPU - Implantação de Moradias Populares, no valor de R$ 1.475.752,63 (um milhão 
quatrocentos e setenta e cinco mil setecentos e cinquenta e dois reais e sessenta e três centavos); 

s) Fonte 10188 - Convênio SEDU 1446-18 - Aquisição de Equipamentos, no valor de R$ 145.000,00 (cento e quarenta 
e cinco mil reais). 

Art. 3º – Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
  

 GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO, Estado do Paraná, em 22 de fevereiro de 2019.

LUCIO DE MARCHI 
PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO 

NORISVALDO PENTEADO DE SOUZA 
SECRETÁRIO DO PLANEJAMENTO ESTRATÉGICO 
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 DECRETO Nº 491, de 22 de fevereiro de 2019 

Abre créditos adicionais suplementar e especial no orçamento-programa do Município de Toledo, para o exercício 
de 2019.

  O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e em conformidade 
com o que dispõe a Lei “R” nº 7, de 21 de fevereiro de 2019, 

 D E C R E T A: 

 Art. 1º – Ficam abertos no orçamento-programa do Município de Toledo, para o exercício de 2019: 

 I – crédito adicional suplementar no valor de R$ 9.974.836,28 (nove milhões, novecentos e setenta e quatro mil, 
oitocentos e trinta e seis reais e vinte e oito centavos), mediante a suplementação das seguintes naturezas de despesa e 
fontes de recurso no orçamento da administração direta:

PROJETO/ATIVIDADE 03.003 - 04.122.0004.1-018 CONSTRUÇÃO, AMPLIAÇÃO E REFORMA DOS PRÉDIOS PRÓPRIOS 
4.4.90.51.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES ....................................................................................................R$ 113.850,02 
01160 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres) ..................................................................................R$ 113.850,02 

PROJETO/ATIVIDADE 04.003 - 04.123.0007.2-038 ATIVIDADE DO DEPTO DE RECEITA 
4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE..................................................................R$ 88.000,00 
02410 10029 1006 / 3 / 99 / 1 / 2 TERMO COOP CAIXA PARCERIA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS.............R$ 88.000,00 

PROJETO/ATIVIDADE 08.002 - 13.122.0002.2-058 ATIVIDADES DO DEPTO CULTURA - DESPESAS FIXAS 
3.3.90.34.00.00 OUTRAS DESPESAS DE PESSOAL DECORRENTES DE CONT DE TERC ......................R$ 1.548,00 
03750 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres) ..................................................................................R$ 1.548,00 

PROJETO/ATIVIDADE 08.002 - 13.122.0002.2-059 ATIVIDADES DO DEPARTAMENTO DE CULTURA 
3.3.90.40.00.00 SERVIÇOS DE TECN DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO - PESSOA JURÍDICA ..........R$ 551,00 
03870 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres) ..................................................................................R$ 551,00 

PROJETO/ATIVIDADE 10.001 - 27.811.0021.1-106 INFRAESTRUTURA PARA O SETOR ESPORTIVO 
4.4.90.51.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES ....................................................................................................R$ 745.837,45 
19750 10176 1005 / 3 / 99 / 1 / 1 CONV SEDU - CAMPO SINTÉTICO EM SÃO LUIZ ...................................R$ 284.885,07 
19760 10190 1006 / 3 / 99 / 1 / 2 CONV CAIXA CAMP SINT NO SÃO FRANCISCO E PANCERA ...............R$ 460.952,38 

PROJETO/ATIVIDADE 11.002 - 11.334.0022.2-112 ATIVID DEPTO EMPREGO E RELAÇÕES DO TRABALHO 
3.3.90.40.00.00 SERVIÇOS DE TECN DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO - PESSOA JURÍDICA ..........R$ 600,00 
08420 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres) ..................................................................................R$ 600,00 

PROJETO/ATIVIDADE 11.003 - 22.661.0022.1-117 INSTALAÇÃO DE UNIDADES INDUSTRIAIS, INCUBADORAS E 
PARQUES 
4.4.90.51.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES ....................................................................................................R$ 792.447,18 
08570 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres) ..................................................................................R$ 792.447,18 

PROJETO/ATIVIDADE 11.003 - 22.661.0022.2-118 ATIVID DEPTO DE INDÚSTRIA E COMÉRCIO - DESPESAS FIXAS 
3.3.90.34.00.00 OUTRAS DESPESAS DE PESSOAL DECORRENTES DE CONT DE TERC ......................R$ 13.961,00 
08610 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres) ..................................................................................R$ 13.961,00 
PROJETO/ATIVIDADE 11.003 - 26.781.0022.2-125 MANUT SERV E ESTRUTURA AEROPORTO MUNICIPAL 
3.3.90.34.00.00 OUTRAS DESPESAS DE PESSOAL DECORRENTES DE CONT DE TERC ......................R$ 136,00 
08880 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres) ..................................................................................R$ 136,00 
3.3.90.40.00.00 SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COM - PESSOA JURÍDICA ...............R$ 3.810,00
08920 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres) ..................................................................................R$ 3.810,00 

PROJETO/ATIVIDADE 12.004 - 18.541.0026.1-137 INFRAEST UNIDADE DE RECEBIMENTO E DESTINAÇÃO DE 
RESÍDUOS 
4.4.90.51.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES ....................................................................................................R$ 801.000,00 
09820 10166 1005 / 3 / 99 / 1 / 1 CONV SEMA - CONSTRUÇÃO DE DOIS ECOPONTOS...........................R$ 801.000,00 

PROJETO/ATIVIDADE 12.004 - 18.542.0026.2-138 MANUT DAS ATIVID DA GESTÃO DE RESÍDUOS E COLETA SELETIVA 
– PLANO MUN RES SÓLIDOS 
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO...................................................................................................R$ 10.787,64 
09860 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres) ..................................................................................R$ 10.787,64 
4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE..................................................................R$ 159.412,00 
09970 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres) ..................................................................................R$ 159.412,00 

PROJETO/ATIVIDADE 12.005 - 18.541.0027.2-140 MANUT DAS ATIVIDADES DO FUNDO MUN MEIO AMBIENTE 
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO...................................................................................................R$ 18.163,20 
10030 10043 555 / 99 / 99 / 0 / 0 SANEPAR - CONTRATO DE CONC FUNDO DO MEIO AMBIENTE .........R$ 18.163,20 
4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE..................................................................R$ 74.000,00 
10070 078 0 / 1 / 7 / 0 / 0 Fundo Municipal do Meio Ambiente........................................................................R$ 74.000,00 

PROJETO/ATIVIDADE 13.004 - 15.452.0030.2-159 EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE LIMPEZA PÚBLICA - PLANO MUN 
RES SÓLIDOS 
3.3.90.34.00.00 OUTRAS DESPESAS DE PESSOAL DECORRENTES DE CONT DE TERC ......................R$ 80.000,00 
10800 511 511 / 1 / 7 / 0 / 0 Taxas - Prestação de Serviços ...........................................................................R$ 80.000,00 
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PROJETO/ATIVIDADE 14.002 - 10.122.0002.2-161 APOIO AOS SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS E À GESTÃO DAS 
POLÍTICAS DE SAÚDE 
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO...................................................................................................R$ 5.000,00 
10920 341 1011 / 9 / 2 / 5 / 1 8 TRANSF SESA ATENÇÃO PRIMÁRIA SUS (APSUS)..................................R$ 5.000,00 

PROJETO/ATIVIDADE 14.002 - 10.301.0033.1-164 CONSTRUÇÃO, AMPLIAÇÃO, REFORMA, MELHORIA E EQUIP DAS 
UBS E SEDES 
4.4.90.51.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES ....................................................................................................R$ 44.000,00 
11230 10147 1011 / 9 / 2 / 5 / 1 8 Transf SESA - reforma/ recuperação de USF - UBS Jd Porto Alegre ........R$ 10.000,00 
11240 10167 1011 / 9 / 2 / 5 / 1 8 Transf SESA - Reforma da UBS do Jardim Panorama ..............................R$ 14.000,00 
11250 10168 1011 / 9 / 2 / 5 / 1 8 Transf SESA - Reforma da UBS do Jardim Coopagro ...............................R$ 20.000,00 
4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE..................................................................R$ 50.000,00 
11300 500 500 / 9 / 2 / 6 / 2 0 Bloco de Invest na Rede de Serv de Saúde - Portaria 204-GM de 2007..........R$ 50.000,00 

PROJETO/ATIVIDADE 14.002 - 10.301.0033.2-166 RECURSOS HUMANOS - AGENTES COMUNITÁRIO DE SAÚDE 
3.1.90.16.00.00 OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL..........................................................R$ 87.152,26 
11430 494 494 / 9 / 2 / 6 / 20 Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde.............................R$ 87.152,26 

PROJETO/ATIVIDADE 14.002 - 10.301.0033.2-167 RECURSOS HUMANOS - PROGRAMA ESTRATÉGIA SAÚDE DA 
FAMÍLIA 
3.1.90.16.00.00 OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL..........................................................R$ 71.832,73 
11520 494 494 / 9 / 2 / 6 / 20 Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde.............................R$ 71.832,73 

PROJETO/ATIVIDADE 14.002 - 10.301.0033.2-169 AMPLIAÇÃO E MANUTENÇÃO DA FROTA DE VEÍCULOS 
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO...................................................................................................R$ 60.000,00 
11850 003 3 / 13 / 7 / 0 / 0 APOIO FINANCEIRO AOS MUNICÍPIOS - AFM..................................................R$ 60.000,00 
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA.............................................R$ 60.000,00 
11900 003 3 / 13 / 7 / 0 / 0 APOIO FINANCEIRO AOS MUNICÍPIOS - AFM..................................................R$ 60.000,00 
4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE..................................................................R$ 10.000,00 
12010 304 304 / 4 / 2 / 0 / 0 Receitas de alienação de Ativos da Saúde/Indenização de Sinistros .................R$ 10.000,00 

PROJETO/ATIVIDADE 14.002 - 10.301.0033.2-171 IMPL SERV BÁSICOS DE SAÚDE NAS UNID DE SAÚDE 
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO...................................................................................................R$ 170.000,00 
12200 341 1011 / 9 / 2 / 5 / 1 8 TRANSF SESA ATENÇÃO PRIMÁRIA SUS (APSUS)..................................R$ 90.000,00 
12210 369 369 / 9 / 2 / 6 / 2 0 Serviços Prestados SUS/Faturamento AIHs....................................................R$ 50.000,00 
12220 494 494 / 9 / 2 / 6 / 2 0 Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde............................R$ 30.000,00 
3.3.90.36.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA..................................................R$ 20.000,00 
12290 303 303 / 1 / 2 / 0 / 0 Saúde - Receitas Vinculadas (E.C. 29/00 - 15%) ...............................................R$ 20.000,00 
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA.............................................R$ 210.000,00 
12320 341 1011 / 9 / 2 / 5 / 18 TRANSF SESA ATENÇÃO PRIMÁRIA SUS (APSUS)...................................R$ 40.000,00 
12330 369 369 / 9 / 2 / 6 / 2 0 Serviços Prestados SUS/Faturamento AIHs....................................................R$ 50.000,00 
12340 494 494 / 9 / 2 / 6 / 2 0 Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde............................R$ 120.000,00 

PROJETO/ATIVIDADE 14.002 - 10.301.0033.6-173 ATENDIMENTO DE SAÚDE A CRIANÇAS E ADOLESCENTES 
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO...................................................................................................R$ 30.000,00 
12540 10062 1011 / 9 / 2 / 5 / 18 TRANSF SESA PROJETO ADOLESC EM CONFLITO COM A LEI ...........R$ 20.000,00 
12550 10086 1011 / 9 / 2 / 5 / 18 TRANSF SESA NÚCLEO DA PREV. A VIOL. E PROM. DA SAÚDE .........R$ 10.000,00 
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA.............................................R$ 30.000,00 
12630 10062 1011 / 9 / 2 / 5 / 18 TRANSF SESA PROJETO ADOLESC EM CONFLITO COM A LEI ...........R$ 20.000,00 
12640 10086 1011 / 9 / 2 / 5 / 18 TRANSF SESA NÚCLEO DA PREV. A VIOL. E PROM. DA SAÚDE .........R$ 10.000,00 

PROJETO/ATIVIDADE 14.002 - 10.302.0034.1-174 FORTALECIMENTO DA INFRAESTRUTURA DA ATENÇÃO 
ESPECIALIZADA EM SAÚDE 
4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE..................................................................R$ 3.560.000,00 
12720 10092 1005 / 3 / 2 / 1 / 1 CONVÊNIO SESA EQUIPAMENTOS P/ HOSPITAL REGIONAL ................R$ 75.000,00 
12730 10105 1005 / 3 / 2 / 1 / 1 CONV SESA EQUIP PARA HOSPITAL REGIONAL/COMPL.......................R$ 185.000,00 
12760 10144 1005 / 3 / 2 / 1 / 1 CONV SESA - EQUIP E CLIMATIZAÇÃO HOSPITAL REGIONAL ..............R$ 3.300.000,00 

PROJETO/ATIVIDADE 14.002 - 10.302.0034.2-176 MANUTENÇÃO UNID. PRONTO ATENDIMENTO 
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO...................................................................................................R$ 50.000,00 
13230 494 494 / 9 / 2 / 6 / 20 Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde.............................R$ 50.000,00 
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA.............................................R$ 25.000,00 
13310 494 494 / 9 / 2 / 6 / 20 Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde.............................R$ 25.000,00 
3.3.90.40.00.00 SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUN – PESSOA JURÍDICA .........R$ 120.000,00 
13340 494 494 / 9 / 2 / 6 / 2 0 Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde............................R$ 120.000,00 
4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE..................................................................R$ 160.000,00 
19770 518 518 / 9 / 2 / 6 / 20 Bloco de Investimento na Rede de Serviços Públicos de Saúde ......................R$ 80.000,00 
13410 10133 1011 / 9 / 2 / 5 / 18 TRASNF SESA - INCENTIVO P/AQUIS DE EQUIP DE URGÊN E ............R$ 80.000,00 

PROJETO/ATIVIDADE 14.002 - 10.302.0034.2-178 MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DE SAÚDE MENTAL 
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO...................................................................................................R$ 10.000,00 
13760 369 369 / 9 / 2 / 6 / 2 0 Serviços Prestados SUS/Faturamento AIHs....................................................R$ 10.000,00 
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA.............................................R$ 10.000,00 
13880 369 369 / 9 / 2 / 6 / 20 Serviços Prestados SUS/Faturamento AIHs.....................................................R$ 10.000,00 
4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE..................................................................R$ 10.000,00 
13970 369 369 / 9 / 2 / 6 / 20 Serviços Prestados SUS/Faturamento AIHs.....................................................R$ 10.000,00 
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PROJETO/ATIVIDADE 14.002 - 10.303.0033.2-181 ASSISTÊNCIA FARMACÊUTICA 
4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE..................................................................R$ 12.000,00 
14420 10164 1011 / 9 / 2 / 5 / 1 8 TRANSF SESA INCENT ORG ASSIST FARMACÊUTICA/INVEST ..........R$ 12.000,00 

PROJETO/ATIVIDADE 16.002 - 08.243.0039.6-195 ATENDIMENTOS A CRIANÇAS E ADOLESCENTES NO EIXO DE PSE - 
FMDCA 
4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE..................................................................R$ 16.276,99 
15950 10130 1011 / 9 / 4  / 5 / 18 TRANSFERÊNCIA SEDS/FIA - PROGRAMA CRESCER EM FAMÍLIA ....R$ 7.994,74
15960 10132 1011 / 9 / 4  / 5 / 18 TRANSFERÊNCIA SEDS/FIA - PROGRAMA LIBERDADE CIDADÃ ........R$ 8.142,25
15970 10134 1011 / 9 / 4  / 5 / 18 TRANSF SEDS/FIA - FORT DO ATE ÀS CÇAS E ADOL VÍT DE VIO ......R$ 140,00 

PROJETO/ATIVIDADE 16.002 - 08.243.0040.6-196 COFINANCIAMENTO DE PROGRAMAS DE PSB CRIANÇAS E 
ADOLESCENTES - FMDCA 
3.3.50.41.00.00 CONTRIBUIÇÕES ................................................................................................................R$ 350.763,73 
15980 00880 880 / 3 / 4  / 2 / 10 Contribuições e Legados de Entidades não Gover. ECA/FMDCA................R$ 350.763,73
4.4.50.42.00.00 AUXÍLIOS..............................................................................................................................R$ 47.831,42 
15990 00880 880 / 3 / 4  / 2 / 10 Contribuições e Legados de Entidades não Gover. ECA/FMDCA................R$ 47.831,42

PROJETO/ATIVIDADE 16.002 - 08.243.0040.6-198 ATENDIMENTOS A CRIANÇAS E ADOLESCENTES NO EIXO DE PSB - 
FMDCA 
4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE..................................................................R$ 2.279,74 
16120 10131 1011 / 9 / 4  / 5 / 18 TRANSFERÊNCIA SEDS/FIA - PROGRAMA SCFV .................................R$ 2.279,74

PROJETO/ATIVIDADE 16.003 - 08.241.0037.2-201 ATENDIMENTO E MANUTENÇÃO PSE MAC PARA IDOSOS 
3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL .................................................R$ 21.897,67 
16200 10146 941 / 9 / 6 / 6 / 26 BLOCO DE FIN DA PSE DE MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE ..................R$ 21.897,67 
3.1.90.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS.................................................................................................R$ 6.131,35 
16210 10146 941 / 9 / 6 / 6 / 26 BLOCO DE FIN DA PSE DE MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE ..................R$ 6.131,35 
3.1.91.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS.................................................................................................R$ 1.167,88 
16230 10146 941 / 9 / 6 / 6 / 26 BLOCO DE FIN DA PSE DE MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE ..................R$ 1.167,88 

PROJETO/ATIVIDADE 16.003 - 08.241.0038.2-203 ATENDIMENTO E MANUTENÇÃO NO EIXO DA PSB PARA IDOSOS 
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO...................................................................................................R$ 20.000,00 
16300 10095 934 / 9 / 6 / 6 / 6 Bloco de Financiamento da Proteção Social Básica - SUAS ..........................R$ 20.000,00 
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA.............................................R$ 17.450,00 
16370 10095 934 / 9 / 6 / 6 / 6 Bloco de Financiamento da Proteção Social Básica - SUAS ..........................R$ 17.450,00

PROJETO/ATIVIDADE 16.003 - 08.242.0043.2-205 COFINANCIAMENTO DA REDE SOCIOASSISTENCIAL NO PROGR DE 
PSB E PSE 
3.3.50.41.00.00 CONTRIBUIÇÕES ................................................................................................................R$ 218,66 
16430 10065 1011 / 9 / 99 / 5 / 18 TRANSFERÊNCIAS SEDS/ FEAS RESIDÊNCIA INCLUSIVA .................R$ 218,66 

PROJETO/ATIVIDADE 16.003 - 08.243.0039.6-208 ATENDIMENTO E MANUTENÇÃO NO EIXO DA PSE MAC PARA 
CRIANÇAS E FAMÍLIAS 
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO...................................................................................................R$ 155.001,64 
16580 10112 1011 / 9 / 99 / 5 / 18 Trans FEAS Serv de Acolh para Crianças, Adolescentes e Jovens..........R$ 13.243,68 
16590 10146 941 / 9 / 6 / 6 / 26 BLOCO DE FIN DA PSE DE MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE ..................R$ 132.089,00
19780 10096 938 / 9 / 6 / 6 / 23 BLOCO FINANC. PROT SOCIAL ESPECIAL MÉDIA COMPL .....................R$ 9.668,96
3.3.90.36.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA..................................................R$ 13.392,00 
16640 10146 941 / 9 / 6 / 6 / 26 BLOCO DE FIN DA PSE DE MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE ..................R$ 6.696,00 
19680 10096 938 / 9 / 6 / 6 / 23 BLOCO FINANC. PROT SOCIAL ESPECIAL MÉDIA COMPL .....................R$ 6.696,00
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA.............................................R$ 29.937,49 
16690 10146 941 / 9 / 6 / 6 / 26 BLOCO DE FIN DA PSE DE MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE ..................R$ 18.708,46 
19690 10096 938 / 9 / 6 / 6 / 23 BLOCO FINANC. PROT SOCIAL ESPECIAL MÉDIA COMPL .....................R$ 11.229,03 
3.3.90.40.00.00 SERVIÇOS DE TECN DA INFORMAÇÃO E COMUNI - PESSOA JURÍDICA.......................R$ 12.760,00 
19700 10096 938 / 9 / 6 / 6 / 23 BLOCO FINANC. PROT SOCIAL ESPECIAL MÉDIA COMPL .....................R$ 12.760,00 

PROJETO/ATIVIDADE 16.003 - 08.243.0040.6-212 ATENDIMENTO E MANUTENÇÃO PSB PARA CRIANÇAS E 
ADOLESCENTES - FMAS 
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO...................................................................................................R$ 81.803,98 
16790 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres) ..................................................................................R$ 22.000,00 
16800 003 3 / 13 / 7 / 0 / 0 APOIO FINANCEIRO AOS MUNICÍPIOS - AFM..................................................R$ 39.803,98 
16810 10095 934 / 9 / 6 / 6 / 6 Bloco de Financiamento da Proteção Social Básica - SUAS ..........................R$ 20.000,00 
3.3.90.34.00.00 OUTRAS DESPESAS DE PESSOAL DECOR DE CONTRATOS DE TERCEIRIZAÇÃO .....R$ 65.000,00 
16860 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres) ..................................................................................R$ 65.000,00 
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA.............................................R$ 241.824,80 
16910 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres) ..................................................................................R$ 49.324,80 
16920 003 3 / 13 / 7 / 0 / 0 APOIO FINANCEIRO AOS MUNICÍPIOS - AFM..................................................R$ 129.000,00 
16930 10095 934 / 9 / 6 / 6 / 6 Bloco de Financiamento da Proteção Social Básica - SUAS ..........................R$ 63.500,00 

PROJETO/ATIVIDADE 16.003 - 08.244.0012.2-214 CAPACITAÇÃO PROFISSIONAL E APRIMORAMENTO DA GESTÃO DO 
SUAS 
3.3.90.33.00.00 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO ...............................................................R$ 1.000,00 
17040 10101 936 / 9 / 6 / 6 / 8 BLOCO FINANCIAMENTO GESTÃO DO SUAS ............................................R$ 1.000,00 

PROJETO/ATIVIDADE 16.003 - 08.244.0041.2-217 ATENDIMENTO E MANUTENÇÃO PSE MAC PARA INDIVÍDUOS E 
FAMÍLIAS 
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO...................................................................................................R$ 30.000,00 
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17230 10146 941 / 9 / 6 / 6 / 26 BLOCO DE FIN DA PSE DE MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE ..................R$ 15.000,00 
19790 10096 938 / 9 / 6 / 6 / 23 BLOCO FINANC. PROT SOCIAL ESPECIAL MÉDIA COMPL .....................R$ 15.000,00
3.3.90.34.00.00 OUTRAS DESP DE PESS DECORRENTES DE CONT DE TERCEIRIZAÇÃO....................R$ 6.000,00 
17260 10146 941 / 9 / 6 / 6 / 26 BLOCO DE FIN DA PSE DE MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE ..................R$ 6.000,00 
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA.............................................R$ 17.414,50 
17310 10146 941 / 9 / 6 / 6 / 26 BLOCO DE FIN DA PSE DE MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE ..................R$ 9.000,00 
19710 10096 938 / 9 / 6 / 6 / 23 BLOCO FINANC. PROT SOCIAL ESPECIAL MÉDIA COMPL .....................R$ 8.414,50 

PROJETO/ATIVIDADE 16.003 - 08.244.0041.2-219 ATENDIMENTO E MANUTENÇÃO PSE MAC ABORDAGEM SOCIAL 
3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL .................................................R$ 33.750,00 
17360 10146 941 / 9 / 6 / 6 / 26 BLOCO DE FIN DA PSE DE MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE ..................R$ 33.750,00 
3.1.90.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS.................................................................................................R$ 9.450,00 
17370 10146 941 / 9 / 6 / 6 / 26 BLOCO DE FIN DA PSE DE MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE ..................R$ 9.450,00 
3.1.91.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS.................................................................................................R$ 1.800,00 
17390 10146 941 / 9 / 6 / 6 / 26 BLOCO DE FIN DA PSE DE MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE ..................R$ 1.800,00 

PROJETO/ATIVIDADE 16.003 - 08.244.0042.2-222 ATENDIMENTO E MANUTENÇÃO NO EIXO DA PSB PARA INDIVÍDUOS 
E 
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO...................................................................................................R$   27.000,00 
17460 10095 934 / 9 / 6 / 6 / 6 Bloco de Financiamento da Proteção Social Básica - SUAS ..........................R$ 27.000,00 
3.3.90.34.00.00 OUTRAS DESP DE PESS DECORRENTES DE CONT DE TERCEIRIZAÇÃO....................R$   8.131,50 
17520 10100 940 / 9 / 6 / 6 / 25 BLOCO FINANC. GESTÃO PRO BOLSA FAMÍLIA E CAD ÚNICO..............R$ 8.131,50 
3.3.90.37.00.00 LOCAÇÃO DE MÃO-DE-OBRA ............................................................................................R$   597,31 
17590 10100 940 / 9 / 6 / 6 / 25 BLOCO FINANC. GESTÃO PRO BOLSA FAMÍLIA E CAD ÚNICO..............R$ 597,31 
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA.............................................R$ 53.501,80 
17610 10095 934 / 9 / 6 / 6 / 6 Bloco de Financiamento da Proteção Social Básica - SUAS ..........................R$ 20.244,53 
17620 10100 940 / 9 / 6 / 6 / 25 BLOCO FINANC. GESTÃO PRO BOLSA FAMÍLIA E CAD ÚNICO..............R$ 400,00 
17640 10102 1011 / 9 / 99 / 6 / 18 TRANSF. FNAS PROGRAMA ACESSUAS TRABALHO..........................R$ 7.134,33 
19720 003 3 / 13 / 7 / 0 / 0 APOIO FINANCEIRO AOS MUNICÍPIOS - AFM..................................................R$ 19.000,00 
19730 10035 936 / 9 / 6 / 6 / 8 Comp para imp de ações e serviços (SUAS) - ACESSUAS TRABALHO .......R$ 6.722,94 
3.3.90.40.00.00 SERVIÇOS DE TECN DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO - PESSOA JURÍDICA ..........R$   28.600,00
17660 10095 934 / 9 / 6 / 6 / 6 Bloco de Financiamento da Proteção Social Básica - SUAS ..........................R$ 28.600,00 
4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE..................................................................R$   34.123,04 
17700 10101 936 / 9 / 6 / 6 / 8 BLOCO FINANCIAMENTO GESTÃO DO SUAS ............................................R$ 34.123,04 

PROJETO/ATIVIDADE 16.003 - 08.244.0042.2-223 MANUT ATIV DAS UNIDADES DE ATEND DA ASSISTÊNCIA SOCIAL 
3.3.90.34.00.00 OUTRAS DESPESAS DE PESSOAL DECORRENTES DE CONT DE TERC ......................R$ 12.254,01 
17730 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres) ..................................................................................R$ 12.254,01 
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA.............................................R$ 13.903,25 
17760 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres) ..................................................................................R$ 13.903,25 

PROJETO/ATIVIDADE 16.004 - 08.241.0037.2-225 CAPACITAÇÃO, QUALIFIC E FORTALECIMENTO DA REDE DE ATEND 
E DE DEFESA DE DIREITOS DA PESSOA IDOSA - FMDI 
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA.............................................R$ 15.372,52 
17860 900 900 / 3 / 6 / 2 / 11 Fundo do Idoso, Inclusive Art. 9º - I.N RFB nº 1131/2011.................................R$ 15.372,52 

PROJETO/ATIVIDADE 18.002 - 20.608.0036.2-233 FOMENTO DAS ATIVIDADES DAS UNIDADES PRODUTIVAS RURAIS 
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA.............................................R$ 200.000,00 
18320 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres) ..................................................................................R$ 200.000,00 

PROJETO/ATIVIDADE 18.002 - 26.782.0045.1-237 PAVIMENT E EXEC DE GALER DE ÁGUAS PLUVIAIS EM ESTR RUR 
4.4.90.51.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES ....................................................................................................R$ 683.819,52 
19800 10191 1006 / 3 / 99 / 1 / 2 CONV CAIXA - PAVIMENTAÇÃO LINHA DOIS MARCOS OT 301 ............R$ 460.962,38 
19810 10192 1006 / 3 / 99 / 1 / 2 CONV CAIXA - PAV LINHA REAL SANTO ANTÔNIO OT 457...................R$ 222.857,14 

PROJETO/ATIVIDADE 19.001 - 04.122.0002.2-241 ATIVID GAB SECR SEGURANÇA E TRÂNSITO 
3.1.90.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS.................................................................................................R$ 5.000,00 
18500 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres) ..................................................................................R$ 5.000,00 

PROJETO/ATIVIDADE 19.002 - 06.181.0047.2-243 ATIVIDADES DO DEPTO DE SEGURANÇA MUNICIPAL 
3.3.90.34.00.00 OUTRAS DESPESAS DE PESSOAL DECORRENTES DE CONT DE TERC ......................R$ 293,00 
18680 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres) ..................................................................................R$ 293,00 

TOTAL DA SUPLEMENTAÇÃO NO ORÇAMENTO DA ADMINISTRAÇÃO DIRETA.....................................R$ 9.974.836,28
  

 II – crédito adicional especial no valor de R$ 1.902,11 (um mil, novecentos e dois reais e onze centavos), 
mediante a inclusão e suplementação das seguintes naturezas de despesa e fontes de recurso no orçamento da 
administração direta: 

PROJETO/ATIVIDADE 16.004 - 08.241.0038.2-226 ATENDIMENTO E COFINANCIAMENTO DE PROGRAMAS DE PSB 
PARA IDOSOS - FMDI 
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA.............................................R$ 1.459,15 
17891 10174 1011 / 9 / 99 / 5 / 18 TRANSF FIPAR - PROT E DEFESA DOS DIR DA PESSOA IDOSA .......R$ 1.459,15 

PROJETO/ATIVIDADE 16.003 - 28.846.0006.0-255 DEVOLUÇÃO/RESTITUIÇÃO DE CONVÊNIOS E/OU PROGRAMAS 
ASSISTENCIAIS 
3.3.30.93.00.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES.....................................................................................R$ 442,96 
17809 10163 1011 / 9 / 99 / 5 / 18 TRANSFERÊNCIA SEDS/FEAS BENEFÍCIOS EVENTUAIS ...................R$ 442,96 

TOTAL DA INCLUSÃO NO ORÇAMENTO DA ADMINISTRAÇÃO DIRETA ..................................................R$ 1.902,11 
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 Art. 2º – Para a abertura dos créditos de que trata o artigo anterior, serão utilizados os seguintes recursos, no 
orçamento da administração direta: 

 I – os cancelamentos parciais das seguintes naturezas de despesa e fontes de recurso:

PROJETO/ATIVIDADE 04.002 - 28.846.0006.0-034 DESPESAS COM DECISÕES JUDICIAIS E DÍVIDAS 
3.3.90.91.00.00 SENTENÇAS JUDICIAIS ......................................................................................................R$ 284.049,66 
02100 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres) ..................................................................................R$ 284.049,66 

PROJETO/ATIVIDADE 08.002 - 13.392.0015.2-062 ATIVIDADES CULTURAIS 
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA.............................................R$ 2.099,00 
04070 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres) ..................................................................................R$ 2.099,00 

PROJETO/ATIVIDADE 11.002 - 11.334.0022.2-112 ATIVID DEPTO EMPREGO E RELAÇÕES DO TRABALHO 
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA.............................................R$ 600,00 
08410 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres) ..................................................................................R$ 600,00 

PROJETO/ATIVIDADE 11.003 - 18.695.0023.2-114 PROMOÇÃO DO TURISMO 
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA.............................................R$ 14.097,00 
08480 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres) ..................................................................................R$ 14.097,00 

PROJETO/ATIVIDADE 11.003 - 26.781.0022.2-125 MANUT SERV E ESTRUTURA AEROPORTO MUNICIPAL 
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA.............................................R$ 3.810,00 
08910 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres) ..................................................................................R$ 3.810,00 

PROJETO/ATIVIDADE 13.004 - 15.452.0030.2-159 EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE LIMPEZA PÚBLICA - PLANO MUN 
RES SÓLIDOS 
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA.............................................R$ 80.000,00 
10820 511 511 / 1 / 7 / 0 / 0 Taxas - Prestação de Serviços ...........................................................................R$ 80.000,00 
PROJETO/ATIVIDADE 14.002 - 10.301.0033.2-168 GERENCIAMENTO DE RECURSOS HUMANOS - FUNDO MUN SAÚDE 
3.1.90.16.00.00 OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL..........................................................R$ 15.248,34 
11660 494 494 / 9 / 2 / 6 / 20 Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde.............................R$ 15.248,34 

PROJETO/ATIVIDADE 14.002 - 10.301.0033.2-171 IMPL SERV BÁSICOS DE SAÚDE NAS UNID DE SAÚDE 
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA.............................................R$ 20.000,00 
12310 303 303 / 1 / 2 / 0 / 0 Saúde - Receitas Vinculadas (E.C. 29/00 - 15%) ...............................................R$ 20.000,00 

PROJETO/ATIVIDADE 16.003 - 08.243.0040.6-213 COFINANCIAMENTO DE PROGRAMAS DE PSB CRIANÇAS E 
ADOLESCENTES - FMAS 
3.3.50.41.00.00 CONTRIBUIÇÕES ................................................................................................................R$ 122.692,32 
16970 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres) ..................................................................................R$ 122.692,32 
4.4.50.42.00.00 AUXÍLIOS..............................................................................................................................R$ 13.632,48 
16990 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres) ..................................................................................R$ 13.632,48 

PROJETO/ATIVIDADE 16.003 - 08.244.0041.1-216 CONSTR E ADEQUAÇÃO UNIDADES DE ATEND PSE MAC PARA 
INDIVÍDUOS E FAMÍLIAS 
4.4.90.51.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES ....................................................................................................R$ 26.157,26 
17180 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres) ..................................................................................R$ 26.157,26 

PROJETO/ATIVIDADE 18.002 - 04.511.0046.2-229 MANUTENÇÃO DE SISTEMAS DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA 
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO...................................................................................................R$ 50.000,00 
18190 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres) ..................................................................................R$ 50.000,00 

PROJETO/ATIVIDADE 18.002 - 17.544.0046.1-232 SISTEMAS DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA E ESGOTO 
4.4.90.51.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES ....................................................................................................R$ 100.000,00 
18290 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres) ..................................................................................R$ 100.000,00 

PROJETO/ATIVIDADE 18.002 - 26.782.0045.2-238 CONSERV. E MANUT. ESTR. RURAIS, PONTES E BUEIROS 
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO...................................................................................................R$ 50.000,00 
18420 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres) ..................................................................................R$ 50.000,00 

PROJETO/ATIVIDADE 19.001 - 04.122.0002.2-241 ATIVID GAB SECR SEGURANÇA E TRÂNSITO 
3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL .................................................R$ 5.000,00 
18490 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres) ..................................................................................R$ 5.000,00 

PROJETO/ATIVIDADE 19.002 - 06.181.0047.2-243 ATIVIDADES DO DEPTO DE SEGURANÇA MUNICIPAL 
3.3.90.14.00.00 DIÁRIAS - PESSOAL CIVIL ..................................................................................................R$ 293,00 
18650 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres) ..................................................................................R$ 293,00 

TOTAL DOS CANCELAMENTOS NO ORÇAMENTO DA ADMINISTRAÇÃO DIRETA..................................R$ 787.679,06 
  

 II – superávit financeiro de exercício anterior nas seguintes fontes: 

a) Fonte 000 - Recursos Ordinários (Livres), no valor de R$ 792.447,18 (setecentos e noventa e dois mil, quatrocentos 
e quarenta e sete reais e dezoito centavos); 

b) Fonte 003 - Apoio Financeiro aos Municípios - AFM, no valor de R$ 307.803,98 (trezentos e sete mil oitocentos e 
três reais e noventa e oito centavos); 
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c) Fonte 078 - Fundo Municipal do Meio Ambiente, no valor de R$ 74.000,00 (setenta e quatro mil reais); 

d) Fonte 304 - Receitas de alienação de Ativos da Saúde/Indenização de Sinistros, no valor de R$ 10.000,00 (dez mil 
reais); 

e) Fonte 341 - Transferência SESA Atenção Primária SUS (APSUS), no valor de R$ 135.000,00 (cento e trinta e cinco 
mil reais); 

f) Fonte 369 - Serviços Prestados SUS/Faturamento AIHs, no valor de R$ 130.000,00 (cento e trinta mil reais); 

g) Fonte 494 - Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde, no valor de R$ 488.736,65 (quatrocentos e 
oitenta e oito mil setecentos e trinta e seis reais e sessenta e cinco centavos); 

h) Fonte 500 - Bloco de Investimentos na Rede de Serviços de Saúde - Portaria 204-GM de 2007, no valor de R$ 
50.000,00 (cinquenta mil reais); 

i) Fonte 518 - Bloco de Investimento na Rede de Serviços Públicos de Saúde, no valor de R$ 80.000,00 (oitenta mil 
reais); 

j) Fonte 880 - Contribuições e Legados de Entidades Não Governamentais ECA/FMDCA, no valor de R$ 398.595,15 
(trezentos e noventa e oito mil quinhentos e noventa e cinco reais e quinze centavos); 

k) Fonte 900 - Fundo do Idoso, Inclusive Art. 9º - I.N RFB nº 1131/2011, no valor de R$ 15.372,52 (quinze mil trezentos 
e setenta e dois reais e cinquenta e dois centavos); 

l) Fonte 10029 - TERMO COOPERAÇÃO CAIXA PARCERIA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, no valor de R$ 88.000,00 
(oitenta e oito mil reais); 

m) Fonte 10035 - Componente para implantação de ações e serviços (SUAS) - ACESSUAS TRABALHO, no valor de 
R$ 6.722,94 (seis mil setecentos e vinte e dois reais e noventa e quatro centavos); 

n) Fonte 10043 - SANEPAR - Contrato de Concessão Fundo do Meio Ambiente, no valor de R$ 18.163,20 (dezoito mil 
cento e sessenta e três reais e vinte centavos); 

o) Fonte 10062 - Transferência SESA Projeto Adolescentes em Conflito Com a Lei, no valor de R$ 40.000,00 
(quarenta mil reais); 

p) Fonte 10065 - Transferência SEDS/ FEAS Residência Inclusiva, no valor de R$ 218,66 (duzentos e dezoito reais e 
sessenta e seis centavos); 

q) Fonte 10086 - Transferência SESA Núcleo da Prevenção a Violência e Promoção da Saúde, no valor de R$ 
20.000,00 (vinte mil reais); 

r) Fonte 10092 - Convênio SESA Equipamentos para Hospital Regional, no valor de R$ 75.000,00 (setenta e cinco mil 
reais); 

s) Fonte 10095 - Bloco de Financiamento da Proteção Social Básica - SUAS, no valor de R$ 196.794,53 (cento e 
noventa e seis mil setecentos e noventa e quatro reais e cinquenta e três centavos); 

t) Fonte 10096 - Bloco Financiamento Proteção Social Especial Média Complexidade, no valor de R$ 63.768,49 
(sessenta e três mil setecentos e sessenta e oito reais e quarenta e nove centavos); 

u) Fonte 10100 - Bloco Financiamento Gestão Programa Bolsa Família e Cadastro Único, no valor de R$ 9.128,81 
(nove mil cento e vinte e oito reais e oitenta e um centavos); 

v) Fonte 10101 - Bloco Financiamento Gestão do SUAS, no valor de R$ 35.123,04 (trinta e cinco mil cento e vinte e 
três reais e quatro centavos); 

w) Fonte 10102 - Transferência FNAS Programa Acessuas Trabalho, no valor de R$ 7.134,33 (sete mil cento e trinta e 
quatro reais e trinta e três centavos); 

x) Fonte 10105 - Convênio SESA Equipamentos para Hospital Regional/Complementação, no valor de R$ 185.000,00 
(cento e oitenta e cinco mil reais); 

y) Fonte 10112 - Transferência FEAS Serviços de Acolhimento para Crianças, Adolescentes e Jovens, no valor de R$ 
13.243,68 (treze mil duzentos e quarenta e três reais e sessenta e oito centavos); 

z) Fonte 10130 - Transferência SEDS/FIA - Programa Crescer em Família, no valor de R$ 7.994,74 (sete mil 
novecentos e noventa e quatro reais e setenta e quatro centavos); 

aa) Fonte 10131 - Transferência SEDS/FIA - Programa SCFV, no valor de R$ 2.279,74 (dois mil duzentos e setenta e 
nove reais e setenta e quatro centavos); 

bb) Fonte 10132 - Transferência SEDS/FIA - Programa Liberdade Cidadã, no valor de R$ 8.142,25 (oito mil cento e 
quarenta e dois reais e vinte e cinco centavos); 

cc) Fonte 10133 - Transferência SESA - Incentivo para Aquisição de Equipamentos de Urgência e Emergência, no 
valor de R$ 80.000,00 (oitenta mil reais); 

dd) Fonte 10134 - Transferência SEDS/FIA - Fortalecimento do Atendimento às Crianças e Adolescentes Vítimas de 
Violência, no valor de R$ 140,00 (cento e quarenta reais); 

ee) Fonte 10144 - Convênio SESA - Equipamento e Climatização Hospital Regional, no valor de R$ 3.300.000,00 (três 
milhões e trezentos mil reais); 

ff) Fonte 10146 - Bloco de Financiamento da PSE de Média e Alta Complexidade, no valor de R$ 261.690,36 
(duzentos e sessenta e um mil seiscentos e noventa reais e trinta e seis centavos); 
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gg) Fonte 10147 - Transferência SESA - reforma/ recuperação de USF - UBS Jd Porto Alegre, no valor de R$ 
10.000,00 (dez mil reais); 

hh) Fonte 10163 - Transferência SEDS/FEAS Benefícios Eventuais, no valor de R$ 318,96 (trezentos e dezoito reais e 
noventa e seis centavos); 

ii) Fonte 10164 - Transferência SESA Incentivo Organização Assistência Farmacêutica / Investimentos, no valor de R$ 
12.000,00 (doze mil reais); 

jj) Fonte 10167 - Transferência SESA - Reforma da UBS do Jardim Panorama, no valor de R$ 14.000,00 (quatorze mil 
reais); 

kk) Fonte 10168 - Transferência SESA - Reforma da UBS do Jardim Coopagro, no valor de R$ 20.000,00 (vinte mil 
reais); 

ll) Fonte 10174 - Transferência FIPAR - Proteção e Defesa dos Direitos da Pessoa Idosa, no valor de R$ 1.459,15 (um 
mil quatrocentos e cinquenta e nove reais e quinze centavos). 

 III – transferência de recursos provenientes das seguintes fontes: 

a) Fonte 10166 - Convênio SEMA - Construção de dois Ecopontos, no valor de R$ 801.000,00 (oitocentos e um mil 
reais); 

b) Fonte 10176 - Convênio SEDU - Campo Sintético em São Luiz, no valor de R$ 284.885,07 (duzentos e oitenta e 
quatro mil oitocentos e oitenta e cinco reais e sete centavos); 

c) Fonte 10190 - Convênio CAIXA Campos Sintéticos no São Francisco e Pancera, no valor de R$ 460.952,38 
(quatrocentos e sessenta mil novecentos e cinquenta e dois reais e trinta e oito centavos); 

d) Fonte 10191 - Convênio CAIXA - Pavimentação Linha Dois Marcos OT 301, no valor de R$ 460.962,38 
(quatrocentos e sessenta mil novecentos e sessenta e dois reais e trinta e oito centavos); 

e) Fonte 10192 - Convênio CAIXA - Pavimentação Linha Real Santo Antônio OT 457, no valor de R$ 222.857,14 
(duzentos e vinte e dois mil oitocentos e cinquenta e sete reais e quatorze centavos). 

IV – rendimentos de aplicações financeiras provenientes da fonte 10163 - Transferência SEDS/FEAS Benefícios 
Eventuais, no valor de R$ 124,00 (cento e vinte e quatro reais). 

Art. 3º – Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
  

GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO, Estado do Paraná, em 22 de fevereiro de 2019. 

LUCIO DE MARCHI 
PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO 

NORISVALDO PENTEADO DE SOUZA 
SECRETÁRIO DO PLANEJAMENTO ESTRATÉGICO 

	 PORTARIA Nº 129, de 22 de fevereiro de 2019

Exonera, a pedido, Silmara de Oliveira Pereira do cargo em comissão de Diretora do 
Departamento de Apoio à Juventude da Secretaria da Juventude do Município de Toledo.

	 O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e 
em conformidade com o que dispõem o inciso I do artigo 55 da Lei Orgânica do Município e o inciso II do 
artigo 45 da Lei nº 1.822/1999 (Estatuto dos Servidores Públicos Municipais),

	 considerando a solicitação contida no Requerimento protocolizado na Municipalidade sob nº 7.991, 
desta data,

	 RESOLVE:

	 Art. 1º – Fica exonerada, a pedido, Silmara de Oliveira Pereira do cargo em comissão de Diretora 
do Departamento de Apoio à Juventude da Secretaria da Juventude do Município de Toledo, a contar de 
25 de fevereiro de 2019.
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	 Art. 2º – Esta Portaria entra em vigor na data 
de sua publicação.
 
	 GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO 
DE TOLEDO, Estado do Paraná, em 22 de fevereiro 
de 2019.

LUCIO DE MARCHI
PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO

	 PORTARIA Nº 130, de 22 de fevereiro de 
2019

Designa Eliana Rebellato Wessel 
para o exercício de função gratificada 
na administração direta do Município 
de Toledo.

	 O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO, 
Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais 
e em conformidade com o que dispõem o inciso I 
do artigo 55 e a alínea “a” do inciso II do caput do 
artigo 61 da Lei Orgânica do Município e o artigo 20 
da Lei nº 1.821/1999, com a redação dada pela Lei 
nº 2.158/2013 e suas modificações,

	 considerando o contido no Ofício nº 026/2019/
SMPE, de 12 de fevereiro de 2019, da Secretaria do 
Planejamento Estratégico do Município,

	 RESOLVE:

	 Art. 1º – Fica designada Eliana Rebellato 
Wessel para exercer, a contar de 25 de fevereiro 
de 2019, as funções de Coordenadora de 
Administração de Fundos Especiais, na Secretaria 
do Planejamento Estratégico, com gratificação 
correspondente à FG 07 da Tabela “D” da Lei 
nº 1.821/1999, com a redação dada pela Lei nº 
2.158/2013 e suas modificações.

	 Art. 2º – Esta Portaria entra em vigor na data 
de sua publicação.

	 GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO 
DE TOLEDO, Estado do Paraná, em 22 de fevereiro 
de 2019.

LUCIO DE MARCHI
PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO

MUNICÍPIO DE TOLEDO 
COMUNICADO DE INTERPOSIÇÃO DE 

RECURSO REFERENTE AO
PREGÃO PRESENCIAL SOB Nº009/2018 – 

Funrebom - Fundo Reeq C Bombeiros Toledo.
	
	 Comunico que foi interposto recurso, com 
base no artigo 4º, inciso XVlll, da Lei 10520/2002, 
por parte da empresa VIDALIMP PRESTADORA DE 
SERVIÇOS TERCERIZADOS LTDA ME, referente 
à HABILITAÇÃO da planilha de custos da empresa 
WMBA SERVIÇOS EIRELI, no processo licitatório 
na modalidade de PREGÃO PRESENCIAL nº 
009/2018 - Funrebom - Fundo Reeq C Bombeiros 
Toledo, por ser tempestivo. 

             Conforme determina o artigo 4º, inciso XVlll, 
da Lei 10520/2002, ficam as empresas participantes 
deste certame comunicadas/intimadas que poderão 
impugná-lo,  em querendo, no prazo de 3 (três) dias 
úteis a contar desta publicação. 
	 A cópia do referido recurso está disponível 
no Departamento de Licitações e Contratos da 
Prefeitura do Município de Toledo. 
		  Toledo, 22 de fevereiro de 

2019.
LUIS CARLOS FABRIS - PREGOEIRO

MUNICÍPIO DE TOLEDO – PR
DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES E 

CONTRATOS

AVISO DE LICITAÇÃO

CHAMADA PÚBLICA Nº 001/2019
OBJETO: Seleção Pública de Organização da 
Sociedade Civil – OSC, com finalidade esportiva e 
recreativa, visando o desenvolvimento do esporte 
formal e performance técnica, para participação de 
atletas e técnicos esportivos em eventos esportivos 
municipais. DATA DE ABERTURA: 08h30min do 
dia 28 de março de 2019. VALOR MÁXIMO: R$ 
68.000,00 (sessenta e oito mil reais). 

- O(s) edital(is) encontra(m)-se à disposição para 
aquisição no site: www.toledo.pr.gov.br - link 
Licitações. Demais informações: Depto. Licitações 
e Contratos do Município de Toledo, Rua Raimundo 
Leonardi, 1586, Centro, Toledo/Pr, de segunda a 
sexta-feira, Fone: (45) 3055-8819 Fax: 3378-1704, 
e-mail: compras.documentacao@toledo.pr.gov.
br

mailto:compras.linda@toledo.pr.gov.br
mailto:compras.linda@toledo.pr.gov.br


16Ano IX		     Toledo, 25 de Fevereiro de 2019 PáginaEdição nº 2.251

MUNICÍPIO DE TOLEDO 
Estado do Paraná 

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 01/2019

COMUNICADO Nº 3

A SECRETÁRIA DE RECURSOS HUMANOS DO MUNICÍPIO DE TOLEDO, Estado do Paraná, no uso de 
suas atribuições legais,

torna público o seguinte: 

1.  Para os protocolos de números 7776, 7505, 7819, 7890 e 7643, ficam indeferidas as interposições de 
recursos tendo em vista os itens 3.2.1, 3.2.2 e 3.2.3 do Edital do Processo Seletivo Simplificado n.º 01/2019.  

2. As Provas Práticas de Avaliação de Desempenho Didático do Processo Seletivo Simplificado Nº 
01/2019, serão realizadas na Escola de Administração Pública, localizada na Rua General Rondon, nº 2195 
(anexo a Secretaria Municipal de Educação) e, nos horários e salas descritos na tabela anexa. 

3. Orientações ao candidato (a): 

            I. O candidato (a) selecionado (a) para a Etapa II deverá escolher um dos conteúdos abaixo 
relacionados; 

II. A) Coesão Referencial e Coesão Sequencial. B) Emprego de verbos. C) Emprego de Pontuação. D)
Ortografia (Compreensão da grafia das palavras). E) Distinção entre letras e sílabas e consequente 
segmentação das palavras, reconhecimento das sílabas e seu valor fonético. 

III. A) Classificação, seriação, sequência, inclusão de classes, conservação, comparação, 
correspondência biunívoca. B) Agrupamentos e trocas (com ênfase na base 10). C) Operações: Adição, 
subtração, multiplicação ou divisão. D) Semelhanças e diferenças entre sólidos geométricos e formas planas. E)
Medida de valor: composição e decomposição de valores.  

IV. O Plano de aula deverá ser pensado, planejado e escrito de maneira que atenda a heterogeneidade 
de uma sala de aula; 

V. Imprimir três cópias do Plano de Aula, para que sejam repassadas à Banca avaliadora; 

VI. É de responsabilidade do candidato (a) pesquisar em caso de dúvidas, como elaborar o Plano de aula, 
bem como termos presentes nos conteúdos que sejam desconhecidos; 

VII.  A interpretação correta destas informações é parte integrante da Prova Prática.  

PLANO DE AULA 

             O Plano de Aula deverá ser digitado em fonte Times New Roman, tamanho 12, com espaçamento 1,5, 
obedecendo à seguinte disposição: I. Dados de Identificação: Título do Plano de Aula; Nome do Candidato (a); 
Turma para a qual o Plano de Aula se destina; II. TEMA; III. OBJETIVOS; IV. CONTEÚDO; V. DURAÇÃO; VI. 
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SECRETÁRIA DE RECURSOS HUMANOS



17Ano IX		     Toledo, 25 de Fevereiro de 2019 PáginaEdição nº 2.251

MUNICÍPIO DE TOLEDO 
Estado do Paraná 

TABELA I 

CANDIDATO DIA HORÁRIO BANCA SALA 

MARIA APARECIDA BOIKO DO PRADO Dia 06 8:30 às 8:45  1 Escola de Adm Pública - Sala 2 

EDILENE DE FÁTIMA BOVETO MARTINS Dia 06 8:30 às 8:45 2 Escola de Adm Pública - Sala 1 

JANAINA DA SILVA HOTZ Dia 06 8:45 às 9:00  1 Escola de Adm Pública - Sala 2 

CLEUSA GLORIA SANTOS RODRIGUES Dia 06 8:45 às 9:00 2 Escola de Adm Pública - Sala 1 

SILVANA DE SILVA MAGALHAES Dia 06 9:00 às 9:15 1 Escola de Adm Pública - Sala 2 

SUSANA BORGES DA SILVA Dia 06 9:00 às 9:15 2 Escola de Adm Pública - Sala 1 

MARINES DE FATIMA PESSOTTO Dia 06 9:15 às 9:30  1 Escola de Adm Pública - Sala 2 

VANIA MARIA RODRIGUES BELARMINO Dia 06 9:15 às 9:30 2 Escola de Adm Pública - Sala 1 

ALESSANDRA MARIA GOMES DA SILVA Dia 06 9:30 às 9:45  1 Escola de Adm Pública - Sala 2 

PRICILLA FABIANI MARCON Dia 06 9:30 às 9:45 2 Escola de Adm Pública - Sala 1 

NEUSA MARIA QUIRINO CARDOSO Dia 06 9:45 às 10:00 1 Escola de Adm Pública - Sala 2 

LINDAMIR SCHIAVINI PETRY Dia 06 9:45 às 10:00 2 Escola de Adm Pública - Sala 1 

FRANCIELLY CUNHA Dia 06 10:30 às 10:45 1 Escola de Adm Pública - Sala 2 

ALESSANDRA LUCIO LUCHINI Dia 06 10:30 às 10:45 2 Escola de Adm Pública - Sala 1 

RENATA PEREIRA DA CRUZ Dia 06 10:45 às 11:00 1 Escola de Adm Pública - Sala 2 

JESSICA ANGELA PANDINI KLAUCK Dia 06 10:45 às 11:00 2 Escola de Adm Pública - Sala 1 

JUSSELI MIEHE Dia 06 11:00 às 11:15 1 Escola de Adm Pública - Sala 2 

MARIA DE FATIMA DA SILVA OLIVEIRA Dia 06 11:00 às 11:15 2 Escola de Adm Pública - Sala 1 

MARIA JOSEFA DE SOUZA LAGO Dia 06 11:15 às 11:30 1 Escola de Adm Pública - Sala 2 

MARIA ANDREIA DOS SANTOS ALMEIDA Dia 06 11:15 às 11:30 2 Escola de Adm Pública - Sala 1 

MICHELE SCHWINGEL DA SILVA Dia 06 14:00 às 14:15 1 Escola de Adm Pública - Sala 2 

SILVIA ELAINE BERTUOL Dia 06 14:00 às 14:15 2 Escola de Adm Pública - Sala 1 

CELIA PATRICIA WARMLING RAMOS Dia 06 14:15 às 14:30 1 Escola de Adm Pública - Sala 2 

MARCIA GISELE DE OLIVEIRA REIS DA SILVA Dia 06 14:15 às 14:30 2 Escola de Adm Pública - Sala 1 

SANDRA ANDREIA DE CASTILHO GABIATTI Dia 06 14:30 às 14:45 1 Escola de Adm Pública - Sala 2 

KARINA AGASSI BARISON Dia 06 14:30 às 14:45 2 Escola de Adm Pública - Sala 1 

EUNICE DE ASSIS FRANCISCO Dia 06 14:45 às 15:00 1 Escola de Adm Pública - Sala 2 

MARIA DE FATIMA DOS SANTOS Dia 06 14:45 às 15:00 2 Escola de Adm Pública - Sala 1 

LEONI DE FATIMA GONCALVES Dia 06 15:00 às 15:15 1 Escola de Adm Pública - Sala 2 

DIRCE FEREIRA DE CARVALHO Dia 06 15:00 às 15:15 2 Escola de Adm Pública - Sala 1 

SIRLENE DE VICENTE TURIM Dia 06 15:15 às 15:30 1 Escola de Adm Pública - Sala 2 

SOLANGE MONTEIRO LEITE Dia 06 15:15 às 15:30 2 Escola de Adm Pública - Sala 1 

MARY ELENE SCARIOTT Dia 06 16:00 às 16:15 1 Escola de Adm Pública - Sala 2 

JANE DE ALMEIDA Dia 06 16:00 às 16:15 2 Escola de Adm Pública - Sala 1 

SANDRA REGINA DE LIMA CAVALCANTE Dia 06 16:15 às 16:30 1 Escola de Adm Pública - Sala 2 

ROSANGELE MARIA WELTER DALLA COSTA Dia 06 16:15 às 16:30 2 Escola de Adm Pública - Sala 1 

ELIETE VICENTE BATISTA Dia 06 16:30 às 16:45 1 Escola de Adm Pública - Sala 2 

CLAUDIA ALCÂNTARA DE SENA SIMON Dia 06 16:30 às 16:45 2 Escola de Adm Pública - Sala 1 

MARCIELLI REGINA MOREIRA ALVES BRUM Dia 06 16:45 às 17:00 1 Escola de Adm Pública - Sala 2 

ANDREA SAUER Dia 06 16:45 às 17:00 2 Escola de Adm Pública - Sala 1 

FABIANA CRISTINE SOPRANI Dia 07 8:30 às 8:45  
1 Auditório da Escola de Adm 

Pública 
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LUCIMEIRE APARECIDA DE OLIVEIRA Dia 07 8:30 às 8:45 2 Escola de Adm Pública - Sala 2 

INES NUNES Dia 07 8:45 às 9:00  
1 Auditório da Escola de Adm 

Pública 

MARIA JESUS LAZZARIN Dia 07 8:45 às 9:00 2 Escola de Adm Pública - Sala 2 

ROSANGELA DA SILVA ALMEIDA Dia 07 9:00 às 9:15 
1 Auditório da Escola de Adm 

Pública 

ALESSANDRA TEIXEIRA SANTOS Dia 07 9:00 às 9:15 2 Escola de Adm Pública - Sala 2 

SUZANA MARTINS DA FONSECA Dia 07 9:15 às 9:30  
1 Auditório da Escola de Adm 

Pública 

JULIANA GUIMARAES Dia 07 9:15 às 9:30 2 Escola de Adm Pública - Sala 2 

IVANIR SOUZA PEREIRA Dia 07 9:30 às 9:45  
1 Auditório da Escola de Adm 

Pública 

ANA KARINA CAVALCANTE RAMALHO Dia 07 9:30 às 9:45 2 Escola de Adm Pública - Sala 2 

LUCIANA MACHADO DOS SANTOS Dia 07 9:45 às 10:00 
1 Auditório da Escola de Adm 

Pública 

FERNANDA MEDINA  VITTI Dia 07 9:45 às 10:00 2 Escola de Adm Pública - Sala 2 

MARIA JOSE CALIXTO DE MOURA Dia 07 10:30 às 10:45 
1 Auditório da Escola de Adm 

Pública 

MARIA NICE DE LIMA Dia 07 10:30 às 10:45 2 Escola de Adm Pública - Sala 2 

IZOLDI VOLLBRECHT Dia 07 10:45 às 11:00 
1 Auditório da Escola de Adm 

Pública 

ZILDA LOPES PEREIRA POSSAMAI Dia 07 10:45 às 11:00 2 Escola de Adm Pública - Sala 2 

KATIA CILENE MAFFISONI Dia 07 11:00 às 11:15 
1 Auditório da Escola de Adm 

Pública 
ELIZENE CARNEIRO DE MELO GOMES 
COELHO Dia 07 11:00 às 11:15 

2 
Escola de Adm Pública - Sala 2 

INES MAGNA CASTRO MEURER Dia 07 11:15 às 11:30 
1 Auditório da Escola de Adm 

Pública 

CLAUDINEI PEREIRA DE ARAUJO Dia 07 11:15 às 11:30 2 Escola de Adm Pública - Sala 2 

JUSSARA LEONIDAS Dia 07 14:00 às 14:15 
1 Auditório da Escola de Adm 

Pública 
CASSIA APARECIDA DE ALMEIDA 
SCHLINDWEIN Dia 07 14:00 às 14:15 

2 
Escola de Adm Pública - Sala 2 

DANIEL JOENK Dia 07 14:15 às 14:30 
1 Auditório da Escola de Adm 

Pública 

ELAINE DA APARECIDA FORTE TOMCIX Dia 07 14:15 às 14:30 2 Escola de Adm Pública - Sala 2 

LIDIA CONCEICAO DA SILVA HEMKEMEIER Dia 07 14:30 às 14:45 
1 Auditório da Escola de Adm 

Pública 

MARLENE DOS SANTOS ENGELSING Dia 07 14:30 às 14:45 2 Escola de Adm Pública - Sala 2 

SIMONE LUIZA DOS SANTOS CORREIA Dia 07 14:45 às 15:00 
1 Auditório da Escola de Adm 

Pública 

EDNA RODRIGUES DA FRANCA Dia 07 14:45 às 15:00 2 Escola de Adm Pública - Sala 2 

ROSELI BARBOZA DA SILVA KERKHOVEN Dia 07 15:00 às 15:15 
1 Auditório da Escola de Adm 

Pública 

PATRICIA MIRANDA BARROSO Dia 07 15:00 às 15:15 2 Escola de Adm Pública - Sala 2 

ANDREA DE OLIVEIRA Dia 07 15:15 às 15:30 
1 Auditório da Escola de Adm 

Pública 

THALITA MARA FERREIRA ANTES Dia 07 15:15 às 15:30 2 Escola de Adm Pública - Sala 2 

FATIMA DE GOIS DOS SANTOS Dia 07 16:00 às 16:15 
1 Auditório da Escola de Adm 

Pública 

CLEIDE GUEDES DOS SANTOS. Dia 07 16:00 às 16:15 2 Escola de Adm Pública - Sala 2 

SIMONE CANDEO Dia 07 16:15 às 16:30 
1 Auditório da Escola de Adm 

Pública 

JUCINEIA BENEDITA FRANCISCA Dia 07 16:15 às 16:30 2 Escola de Adm Pública - Sala 2 

SIMONE DE OLIVEIRA VIDOTO Dia 07 16:30 às 16:45 
1 Auditório da Escola de Adm 

Pública 

ANGELICA CRISTIANE PEREIRA Dia 07 16:30 às 16:45 2 Escola de Adm Pública - Sala 2 

VANESSA KADAR BUNZEN Dia 07 16:45 às 17:00 
1 Auditório da Escola de Adm 

Pública 

GESSICA MARIA DE OLIVEIRA Dia 07 16:45 às 17:00 2 Escola de Adm Pública - Sala 2 



19Ano IX		     Toledo, 25 de Fevereiro de 2019 PáginaEdição nº 2.251

MUNICÍPIO DE TOLEDO 
Estado do Paraná 

CRISTIANE ALINE JANK DOS SANTOS Dia 08 8:30 às 8:45  
1 Auditório da Escola de Adm 

Pública 

CRISLAINA DAIANA ENGELMANN Dia 08 8:30 às 8:45 2 Escola de Adm Pública - Sala 1 

PAULA LUIZA FEISTLER Dia 08 8:45 às 9:00  
1 Auditório da Escola de Adm 

Pública 

GISELE APARECIDA RAFASQUI Dia 08 8:45 às 9:00 2 Escola de Adm Pública - Sala 1 

PAMELA CRISTINA DA SILVA Dia 08 9:00 às 9:15 
1 Auditório da Escola de Adm 

Pública 

THAMIRIS ZANCHIM ABATTI Dia 08 9:00 às 9:15 2 Escola de Adm Pública - Sala 1 

MARCELA DOS SANTOS AGUETONI Dia 08 9:15 às 9:30  
1 Auditório da Escola de Adm 

Pública 

JOICE RAFAELA CARPINÉ Dia 08 9:15 às 9:30 2 Escola de Adm Pública - Sala 1 

BARBARA DE LIMA CAPELLI Dia 08 9:30 às 9:45  
1 Auditório da Escola de Adm 

Pública 

SIRLEI DE TOLEDO PEREIRA Dia 08 9:30 às 9:45 2 Escola de Adm Pública - Sala 1 
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COMUNICADO DE REPASSE FEDERAL

Em cumprimento a determinação contida na Lei Federal nº 9.452, de 20 de março de 1997, NOTIFICAMOS os partidos

políticos, os sindicatos de trabalhadores e as entidades empresariais, com sede no Município de Toledo, a liberação das

importâncias abaixo mencionadas, conforme contido em seu Art. 2º:

Fundo Nacional da Educação – 
FNDE

Transferências do Salário Educação 15/02/2019 535.768,74

Ministério da Fazenda
Cota-Parte Do Fundo De Participação Dos 
Municípios - Cota Mensal 20/02/2019 392.869,22

Ministério da Fazenda Cota-Parte Do Imposto Sobre A Propriedade 
Territorial Rural

20/02/2019 326,35

BALNEI LORENÇO ROTTA - SECRETARIA DA FAZENDA E CAPTAÇÃO DE RECURSOS

EXTRATO DO 2º TERMO DE ADITIVO POR APOSTILAMENTO AO TERMO DE FOMENTO Nº 007/2018 DE 01 DE 
FEVEREIRO DE 2018 CELEBRADO ENTRE O MUNICÍPIO DE TOLEDO (MDS/SMAS - FNAS/FMAS) PISO DE TRANSIÇÃO 
DE MÉDIA COMPLEXIDADE (PTMC/FNAS) E A ENTIDADE ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE 

TOLEDO - APAE, PARA EXECUÇÃO DE SERVIÇO SOCIOASSISTENCIAL DE PROTEÇÃO SOCIAL ESPECIAL. 
 

 
O Município de Toledo/Fundo Municipal de Assistência Social (FMAS), inscrito no CNPJ sob nº 13.900.537/0001-50, doravante 
denominado simplesmente CONCEDENTE neste ato representado pelo Sr. Prefeito LUCIO DE MARCHI, brasileiro, portador da 
Cédula de Identidade RG nº 3.168.919-8 SSP/PR e do CPF nº 453.559.759-68, e pela Secretária de Assistência Social e Proteção 
à Família, Sra. MARISA RAMOS DOS SANTOS CARDOSO , de acordo com a portaria nº 006, de 02 janeiro de 2017, brasileira, 
portadora da Cédula de Identidade RG nº 3.836.529-0 SSP/PR e do CPF nº 681.007.609-34, resolvem modificar unilateralmente  
o Termo de Fomento, nos termos do Art. 57 da Lei Federal nº 13.019/2014 e mediante as condições estipuladas nas seguintes 
cláusulas: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO DO APOSTILAMENTO 
O presente Termo de Apostilamento tem por objetivo a modificação unilateral do Termo de Fomento 007/2018 firmado em 01 de 
fevereiro de 2018, entre o Município de Toledo e a Entidade ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE 
TOLEDO - APAE, que tem por finalidade alterar Cláusulas previstas no Termo firmado, passando a vigorar com a seguinte 
modificação: 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – DO VALOR DO TERMO E DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
O valor do presente Termo passará de R$ 251.733,12 (duzentos e cinquenta e um mil, setecentos e trinta e três reais e doze 
centavos) para R$ 251.937,35 (duzentos e cinquenta e um mil, novecentos e trinta e sete reais e trinta e cinco centavos) 
correspondente a: 
I - Valor de R$ 204,23 (duzentos e quatro reais e vinte e três centavos), correspondente aos rendimentos auferidos sobre 
aplicações no mercado financeiro, no período de outubro de 2018 à janeiro de 2019, que serão aplicados no objeto do Termo. 
II – Ficam alteradas, para o exercício de 2019, as contas das Dotações Orçamentárias citadas no § 1º, da Cláusula Terceira, para: 
§ 1º - Órgão/Unidade 16.003; Projeto/Atividade 08.242.0043.2-205 Cofinanciamento da Rede Socioassistencial no Programa de 
Proteção Social Básica e Proteção Social Especial de Média e Alta Complexidade para Pessoa com Deficiência FMAS; 
Conta 16440 - Natureza da Despesa 3.3.50.41.00.00 – Contribuições Correntes - para aplicação em Consumo, fonte 10146 941 / 
9 / 6 / 6 /26.  
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DA RATIFICAÇÃO 
Ratificam-se todas as demais cláusulas e condições anteriormente acordadas do Termo de Fomento nº 007/2018 de 01 de 
fevereiro de 2018, alterado pelo primeiro termo de apostilamento de 16 de agosto de 2018 permanecendo válidas e inalteradas as 
não expressamente modificadas por este instrumento. 
 
CLÁUSULA QUARTA – DA PUBLICAÇÃO 
O CONCEDENTE providenciará a publicidade deste Termo de Apostilamento, em extrato no Órgão Oficial Eletrônico do Município 
de Toledo até o quinto dia útil após a data de sua assinatura. 
 

Toledo, 21 de fevereiro de 2019. 
  

_______________________________________ 
LUCIO DE MARCHI 

PREFEITO DO MUNICIPIO DE TOLEDO 
 
 

_______________________________________ 
MARISA RAMOS DOS SANTOS CARDOSO 

SECRETÁRIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E PROTEÇÃO À FAMÍLIA 
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EXTRATO DO 2º TERMO DE ADITIVO POR APOSTILAMENTO AO TERMO DE FOMENTO Nº 008/2018, CELEBRADO ENTRE 
O MUNICÍPIO DE TOLEDO SMAS/FMAS/PISO BÁSICO MUNICIPAL PARA PESSOA COM DEFICIÊNCIA OU PESSOA IDOSA 

(PBM PcD/IDOSO) E A ENTIDADE ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE TOLEDO (APAE), PARA 
EXECUÇÃO DE SERVIÇO SOCIOASSISTENCIAL DE PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA. 

 
 
O Município de Toledo/Fundo Municipal de Assistência Social (FMAS), inscrito no CNPJ sob nº 13.900.537/0001-50, doravante 
denominado simplesmente CONCEDENTE neste ato representado pelo Sr. Prefeito LUCIO DE MARCHI, brasileiro, portador da 
Cédula de Identidade RG nº 3.168.919-8 SSP/PR e do CPF nº 453.559.759-68, e pela Secretária de Assistência Social e Proteção 
à Família, Sra. MARISA RAMOS DOS SANTOS CARDOSO , de acordo com a portaria nº 006, de 02 janeiro de 2017, brasileira, 
portadora da Cédula de Identidade RG nº 3.836.529-0 SSP/PR e do CPF nº 681.007.609-34, resolvem modificar unilateralmente  
o Termo de Fomento, nos termos do Art. 57 da Lei Federal nº 13.019/2014 e mediante as condições estipuladas nas seguintes 
cláusulas: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO DO APOSTILAMENTO 
O presente Termo de Apostilamento tem por objetivo a modificação unilateral do Termo de Fomento 008/2018 firmado em 01 de 
fevereiro de 2018, entre o Município de Toledo e a entidade ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE 
TOLEDO (APAE), que tem por finalidade alterar Cláusula prevista no Termo anteriormente firmado, passando a vigorar com a 
seguinte modificação: 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – DO VALOR DO TERMO E DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
O valor do presente Termo passará de R$ 227.292,56 (duzentos e vinte e sete mil duzentos e noventa e dois reais e cinquenta e 
seis centavos) para R$ 227.575,58 (duzentos e vinte e sete mil, quinhentos e setenta e cinco reais e cinquenta e oito centavos) 
correspondente a:  
I - Valor de R$ 283,02 (duzentos e oitenta e três reais e dois centavos), correspondente aos rendimentos auferidos sobre 
aplicações no mercado financeiro, no período de agosto de 2018 a janeiro de 2019, que serão aplicados no objeto do Termo. 
II – Ficam alteradas, para o exercício de 2019, as contas das Dotações Orçamentárias citadas no § 1º, da Cláusula Terceira, para: 
§ 1º - Órgão/Unidade 16.003; Projeto/Atividade 08.242.0043.2-205, Cofinanciamento da Rede Socioassistencial no Programa de 
Proteção Social Básica e Proteção Social Especial de Média e Alta Complexidade para Pessoa com Deficiência - FMAS; Conta 
16420 para aplicação em Consumo – Natureza da Despesa 3.3.50.41.00.00 – Contribuições Correntes – para aplicação em 
Consumo; fonte 000 0/1/7/0/0. Conta 16450 Natureza da Despesa 4.4.50.42.00.00 – Auxílios - para aplicação em Investimentos, 
fonte 000 0/1/7/0/0. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DA RATIFICAÇÃO 
Ratificam-se todas as demais cláusulas e condições anteriormente acordadas do Termo de Fomento nº 008/2018 de 01 de 
fevereiro de 2018, alterado pelo primeiro termo de apostilamento de 27 de agosto de 2018 permanecendo válidas e inalteradas as 
não expressamente modificadas por este instrumento. 
 
CLÁUSULA QUARTA – DA PUBLICAÇÃO 
O CONCEDENTE providenciará a publicidade deste Termo de Apostilamento, em extrato no Órgão Oficial Eletrônico do Município 
de Toledo até o quinto dia útil após a data de sua assinatura. 
 

Toledo, 21 de fevereiro de 2019. 
  

_______________________________________ 
LUCIO DE MARCHI 

PREFEITO DO MUNICIPIO DE TOLEDO 
 

_______________________________________ 
MARISA RAMOS DOS SANTOS CARDOSO 

SECRETÁRIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E PROTEÇÃO À FAMÍLIA 
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EXTRATO DO 2º TERMO DE ADITIVO POR APOSTILAMENTO AO TERMO DE FOMENTO Nº 010/2018, DE 01 DE 
FEVEREIRO DE 2018, CELEBRADO ENTRE O MUNICÍPIO DE TOLEDO (MDS/SMAS – FNAS/FMAS) PISO DE ALTA 

COMPLEXIDADE II (PACII/FNAS) E A ENTIDADE ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE TOLEDO - 
APAE, PARA EXECUÇÃO DE SERVIÇO DE PROTEÇÃO SOCIAL ESPECIAL. 

 
 
O Município de Toledo/Fundo Municipal de Assistência Social (FMAS), inscrito no CNPJ sob nº 13.900.537/0001-50, doravante 
denominado simplesmente CONCEDENTE neste ato representado pelo Sr. Prefeito LUCIO DE MARCHI, brasileiro, portador da 
Cédula de Identidade RG nº 3.168.919-8 SSP/PR e do CPF nº 453.559.759-68, e pela Secretária de Assistência Social e Proteção 
à Família, Sra. MARISA RAMOS DOS SANTOS CARDOSO , de acordo com a portaria nº 006, de 02 janeiro de 2017, brasileira, 
portadora da Cédula de Identidade RG nº 3.836.529-0 SSP/PR e do CPF nº 681.007.609-34, resolvem modificar unilateralmente  
o Termo de Fomento, nos termos do Art. 57 da Lei Federal nº 13.019/2014 e mediante as condições estipuladas nas seguintes 
cláusulas: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO DO APOSTILAMENTO 
O presente Termo de Apostilamento tem por objetivo a modificação unilateral do Termo de Fomento 010/2018 firmado entre o 
Município de Toledo e a Entidade ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE TOLEDO - APAE, em 01 de 
fevereiro de 2018, que tem por finalidade alterar Cláusulas previstas no Termo firmado, passando a vigorar com a seguinte 
modificação: 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – DO VALOR DO TERMO E DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
O valor do presente Termo passará de R$ 240.000,00 (duzentos e quarenta mil reais) para R$ 240.242,17 (duzentos e quarenta 
mil, duzentos e quarenta e dois reais e dezessete centavos) correspondente a: 
I - Valor de R$ 242,17 (duzentos e quarenta e dois reais e dezesste centavos), correspondente aos rendimentos auferidos sobre 
aplicações no mercado financeiro, no período de março de 2018 a janeiro de 2019, que serão aplicados no objeto do Termo. 
II – Ficam alteradas, para o exercício de 2019, as contas das Dotações Orçamentárias citadas no § 1º, da Cláusula Terceira, para: 
§ 1º - Órgão/Unidade 16.003; Projeto/Atividade 08.242.0043.2-205, Cofinanciamento da Rede Socioassistencial no Programa de 
Proteção Social Especial de Média e Alta Complexidade para Pessoa com Deficiência - FMAS; Conta 16440 para aplicação em 
Consumo - Natureza da Despesa 3.3.50.41.00.00 – Contribuições Correntes - para aplicação em Consumo; fonte 10146 
941/9/6/6/26. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DA RATIFICAÇÃO 
Ratificam-se todas as demais cláusulas e condições anteriormente acordadas do Termo de Fomento nº 010/2018 de 01 de 
fevereiro de 2018, alterado pelo primeiro termo de apostilamento de 16 de agosto de 2018, permanecendo válidas e inalteradas as 
não expressamente modificadas por este instrumento. 
 
CLÁUSULA QUARTA – DA PUBLICAÇÃO 
O CONCEDENTE providenciará a publicidade deste Termo de Apostilamento, em extrato no Órgão Oficial Eletrônico do Município 
de Toledo até o quinto dia útil após a data de sua assinatura. 
 

Toledo, 21 de fevereiro de 2019. 
  

_______________________________________ 
LUCIO DE MARCHI 

PREFEITO DO MUNICIPIO DE TOLEDO 
 
 

_______________________________________ 
MARISA RAMOS DOS SANTOS CARDOSO 

SECRETÁRIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E PROTEÇÃO À FAMÍLIA 
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Placa Veículo Auto de Infração Data Infração Código da Infração 
AAA4971 279270T000098006 08/02/2019 55417
AAW1623 279270T000119041 14/02/2019 51851
ACG3354 279270T000116113 09/02/2019 51851
ADD5855 279270T000109092 13/02/2019 51851
ADW3177 279270T000105198 09/02/2019 51851
ADZ7613 279270T000105194 09/02/2019 51851
AEC2277 279270T000111117 14/02/2019 55411
AEC2277 279270T000111116 14/02/2019 60412
AFB1331 279270T000105216 12/02/2019 76331
AFW1915 279270T000101034 12/02/2019 54526
AFZ6490 279270T000118105 11/02/2019 51851
AGE0210 279270T000111097 11/02/2019 55090
AHE1845 279270T000113047 05/02/2019 51851
AHT4800 279270T000109091 13/02/2019 51851
AIT2641 279270T000110096 10/02/2019 56222
AJI7160 279270T000105204 11/02/2019 55411

AKM4484 279270T000111105 13/02/2019 76332
AKX5224 279270T000110111 13/02/2019 51851
AKX9362 279270T000116115 09/02/2019 55417
ALK6608 279270T000109089 13/02/2019 51851
ALT6271 279270T000114088 09/02/2019 76332
ALW5264 279270T000112078 14/02/2019 60412
ALZ2497 279270T000111099 11/02/2019 60412

AMA0723 279270T000111104 13/02/2019 51851
AME8006 279270T000105221 14/02/2019 51851
AMR0006 279270T000116098 08/02/2019 55250
ANU6487 279270T000116126 14/02/2019 60501
AOM0525 279270T000116114 09/02/2019 51851
AOM5427 279270T000115084 12/02/2019 51851
AON3247 279270T000117089 15/02/2019 51851
AOP0327 279270T000116104 09/02/2019 60501
AOP9043 279270T000094007 13/02/2019 55412
AOX9631 279270T000119010 05/02/2019 54600
APG9416 279270T000105197 09/02/2019 76331
APP6966 279270T000114099 12/02/2019 54521
AQD4896 279270T000109083 11/02/2019 51851
AQD5568 279270T000117077 11/02/2019 55090
AQP9611 279270T000114097 11/02/2019 58350
AQQ1199 279270T000103035 14/02/2019 51851
AQT2307 279270T000105202 11/02/2019 76331
AQW4912 279270T000116032 31/01/2019 60501
AQY9658 279270T000098009 14/02/2019 55417
AQZ3438 279270T000111100 11/02/2019 51851
ARD9620 279270T000094006 09/02/2019 55411

279270 PREFEITURA MUNICIPAL DE TOLEDO

Em cumprimento ao disposto na Resolução 619/2016 do CONTRAN, notificamos que foi lavrada a autuação de 
infração cometida com o veículo de sua propriedade, podendo V. S.ª indicar o condutor infrator, bem como 

oferecer defesa da autuação junto à DEPTRANS até 05/04/2019.
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ARE1497 279270T000114101 12/02/2019 76332
ARH5180 279270T000118091 09/02/2019 51851
ARK1679 279270T000117088 14/02/2019 51851
ARK4129 279270T000116102 09/02/2019 60501
ARQ6432 279270T000098008 09/02/2019 55417
ARU3071 279270T000105218 13/02/2019 61220
ARV7512 279270T000105207 12/02/2019 51851
ASD6130 279270T000113050 15/02/2019 59910
ASE2893 279270T000109088 13/02/2019 54600
ASE9339 279270T000118087 08/02/2019 54010
ASF8776 279270T000119027 09/02/2019 60501
ASK9250 279270T000096011 06/02/2019 54600
ATB2774 279270T000110118 13/02/2019 51852
ATJ9816 279270T000114085 08/02/2019 51851
ATP8121 279270T000103029 11/02/2019 55412
ATX4755 279270T000115080 12/02/2019 51851
AUO4208 279270T000110106 11/02/2019 51851
AUS8862 279270T000119037 12/02/2019 55680
AUU8620 279270T000119029 09/02/2019 60501
AVA5655 279270T000114100 12/02/2019 60681
AVF3984 279270T000114090 09/02/2019 51851
AVG2745 279270T000115085 13/02/2019 51851
AVK7600 279270T000101033 08/02/2019 54521
AVQ9361 279270T000114102 13/02/2019 57380
AVR2587 279270T000103034 13/02/2019 76331
AVS4338 279270T000116133 14/02/2019 57380

AWA2790 279270T000114098 11/02/2019 76332
AWD3698 279270T000109078 11/02/2019 57200
AWI0575 279270T000110105 11/02/2019 60412
AWO6077 279270T000111101 11/02/2019 76331
AWO6410 279270T000118088 09/02/2019 61220
AWQ9677 279270T000109090 13/02/2019 51851
AWV7682 279270T000112077 13/02/2019 51852
AWY3070 279270T000096014 11/02/2019 76332
AXE4956 279270T000103030 11/02/2019 55417
AXI6560 279270T000111091 08/02/2019 73662
AXU0006 279270T000105210 12/02/2019 51852
AYH1115 279270T000118106 11/02/2019 51851
AYX3796 279270T000116125 14/02/2019 76331
AZA0359 279270T000114091 09/02/2019 51851
AZA6227 279270T000109072 07/02/2019 55411
AZB6929 279270T000111106 13/02/2019 55411
AZK8495 279270T000115076 11/02/2019 76332
AZL3612 279270T000096015 13/02/2019 55412
AZP6447 279270T000114069 04/02/2019 54522
AZY4988 279270T000118090 09/02/2019 61220
BAF1920 279270T000094008 14/02/2019 55411
BAK6350 279270T000117087 14/02/2019 51851
BAL5874 279270T000105214 12/02/2019 60501
BAS7929 279270T000115077 11/02/2019 70991
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BAV1810 279270T000098010 14/02/2019 55412
BBB7150 279270T000110099 11/02/2019 55411
BBL4732 279270T000103033 12/02/2019 54526
BBM6420 279270T000109095 14/02/2019 60412
BBM8348 279270T000115086 15/02/2019 60501
BBO7337 279270T000111098 11/02/2019 76331
BBX6901 279270T000119040 14/02/2019 51851
BCL5768 279270T000096010 31/01/2019 54790
BCM1874 279270T000118104 11/02/2019 55680
BCP3340 279270T000105206 12/02/2019 51851
BCZ0061 279270T000117090 15/02/2019 76332
BCZ0061 279270T000115075 11/02/2019 51851
BDH0206 279270T000105211 12/02/2019 51930
BDH0450 279270T000105217 13/02/2019 51851
BEA1133 279270T000115078 11/02/2019 76332
BEE4030 279270T000105215 12/02/2019 60501
BEN9002 279270T000113049 15/02/2019 51851
BHC0462 279270T000115081 12/02/2019 51851
BXI3166 279270T000115079 11/02/2019 54870
CFA1226 279270T000105212 12/02/2019 51851
CIU1332 279270T000113048 05/02/2019 51851
COP5249 279270T000115082 12/02/2019 51851
CRW7981 279270T000117084 14/02/2019 51851
CXG9702 279270T000103028 11/02/2019 55412
 DEZ3451 279270T000109093 14/02/2019 76332
DGK8515 279270T000111103 11/02/2019 76331
DNI2798 279270T000095022 13/02/2019 76332
DUP8712 279270T000109085 12/02/2019 58350
DUQ9455 279270T000109094 14/02/2019 60412
EBJ0321 279270T000098007 09/02/2019 55414
EIM7062 279270T000105200 09/02/2019 51852
EKP8320 279270T000109082 11/02/2019 51851
FFJ0243 279270T000118107 11/02/2019 54870
FGR6504 279270T000110104 11/02/2019 76331
FIV2777 279270T000119030 09/02/2019 60412

FPM7735 279270T000117086 14/02/2019 60412
FRB3248 279270T000105193 09/02/2019 51851

GWA4913 279270T000110093 10/02/2019 51930
HDF4543 279270T000110098 11/02/2019 55411
HJZ5644 279270T000110078 05/02/2019 54521
HRZ8999 279270T000117079 12/02/2019 51851
HSY0808 279270T000116103 09/02/2019 51851
IAT3273 279270T000117078 11/02/2019 51852
IQX5555 279270T000105219 13/02/2019 76251
IRV7811 279270T000105209 12/02/2019 51851
JTO2472 279270T000105220 14/02/2019 51852
KKY0886 279270T000105205 11/02/2019 76251
KNT0323 279270T000105196 09/02/2019 76331
KXG2370 279270T000114087 09/02/2019 55411
LCB0422 279270T000117082 13/02/2019 76332
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LYO1519 279270T000119039 14/02/2019 51851
LYU4857 279270T000119038 12/02/2019 51851
LZS3452 279270T000115083 12/02/2019 51851

 MAR5814 279270T000103031 11/02/2019 76332
MCA0986 279270T000116100 09/02/2019 60501
MDN0174 279270T000110092 10/02/2019 51851
MEY2677 279270T000105201 11/02/2019 51851
MIA8432 279270T000103032 12/02/2019 76331
MLK8710 279270T000105208 12/02/2019 54870
MOG1103 279270T000111102 11/02/2019 51851
MOG1103 279270T000105203 11/02/2019 51930
MPI7601 279270T000109084 12/02/2019 76332
MVZ6661 279270T000111118 15/02/2019 51851

MWG4433 279270T000116099 08/02/2019 51851
NVS7947 279270T000110086 07/02/2019 54870
OPJ3234 279270T000105199 09/02/2019 76331
PAX4616 279270T000117083 13/02/2019 59670
PHN2E14 279270T000112057 06/02/2019 60412
PUD1282 279270T000119019 06/02/2019 76252
QPI6205 279270T000116132 14/02/2019 76332

Placa Veículo Auto de Infração Data Infração Código da Infração
AAG7913 279270E000046824 16/11/2018 55412
AAR5478 279270E000046879 20/11/2018 55412
ABY2043 279270E000046767 22/11/2018 55412
ACF0301 279270E000046765 21/11/2018 55412
ADC4101 279270E000046830 16/11/2018 55412
ADU8484 279270E000046815 22/11/2018 55412
ADU8484 279270E000046832 16/11/2018 55412
AEC1154 279270E000046822 16/11/2018 55412
AEH1991 279270E000046782 21/11/2018 55412
AFO9387 279270E000046808 17/11/2018 55412
AGI4790 279270E000046873 17/11/2018 55412
AGX3703 279270E000046880 20/11/2018 55412
AHF2797 279270E000046811 17/11/2018 55412
AHH6069 279270E000046795 21/11/2018 55412
AHM8213 279270E000046836 16/11/2018 55412
AIB0337 279270E000046792 16/11/2018 55412
AJG8172 279270E000046762 21/11/2018 55412
AJP5034 279270E000046756 19/11/2018 55412
AJP5034 279270E000046856 22/11/2018 55412
AKK8489 279270E000046807 16/11/2018 55412
ALI0313 279270E000046755 19/11/2018 55412
ALO5475 279270E000046878 19/11/2018 55412
ALU1239 279270E000046881 20/11/2018 55412
AMK6007 279270E000046763 21/11/2018 55412

279270 PREFEITURA MUNICIPAL DE TOLEDO

Em cumprimento ao disposto na Resolução 619/2016 do CONTRAN, notificamos que foi imposta a penalidade de 
MULTA em decorrência do cometimento da infração de trânsito, dispondo V. S.ª oferecer recurso contra a 

infração junto à DEPTRANS até 08/04/2019, o qual será remetido à JARI para julgamento.
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AMU6430 279270E000046826 16/11/2018 55412
ANM5074 279270E000046785 24/11/2018 55412
AOC1111 279270E000046814 21/11/2018 55412
AOH4049 279270E000046858 16/11/2018 55412
APL2262 116100E008107991 01/12/2018 65300
APT0054 279270E000046882 20/11/2018 55412
AQK8820 279270E000046860 17/11/2018 55412
AQN1931 279270E000046868 19/11/2018 55412
AQZ3898 279270E000046766 21/11/2018 55412
ARI7467 279270E000046870 21/11/2018 55412
ARU1950 279270E000046874 17/11/2018 55412
ASB3369 279270E000046876 19/11/2018 55412
ASI2219 116100E008107996 01/12/2018 65300
ASI9457 279270E000046779 20/11/2018 55412

ASW0768 279270E000046864 17/11/2018 55412
ASX1417 279270E000046805 16/11/2018 55412
ATF5787 279270E000046753 16/11/2018 55412
ATH3397 279270E000046866 19/11/2018 55412
AUO7767 279270E000046791 16/11/2018 55412
AUS7569 279270E000046810 17/11/2018 55412
AVG9964 279270E000046781 20/11/2018 55412
AVI7309 279270E000046847 16/11/2018 55412
AVN4629 279270E000046872 22/11/2018 55412
AVS4135 279270E000046859 16/11/2018 55412
AVW1647 279270E000046796 21/11/2018 55412
AVW1647 279270E000046794 19/11/2018 55412
AWC6275 279270E000046886 21/11/2018 55412
AWC8130 279270E000046754 16/11/2018 55412
AWX1025 279270E000046776 20/11/2018 55412
AWY3036 279270E000046844 22/11/2018 55412
AXE2119 279270A000051807 05/12/2018 55250
AXJ1523 116100E008107459 02/12/2018 65300
AXK9893 279270E000046809 17/11/2018 55412
AXL0677 279270E000046837 19/11/2018 55412
AXO8879 279270E000046843 22/11/2018 55412
AXS3139 279270E000046853 22/11/2018 55412
AXZ4098 279270E000046877 19/11/2018 55412
AYX6903 279270E000046838 19/11/2018 55412
AZB0923 279270E000046846 22/11/2018 55412
AZI8052 279270E000046869 19/11/2018 55412
AZL8192 279270E000046842 20/11/2018 55412
AZV3963 279270E000046759 20/11/2018 55412
BAF6373 279270E000046833 16/11/2018 55412
BAL7892 279270E000046761 20/11/2018 55412
BAX4821 279270E000046865 19/11/2018 55412
BBD7547 279270E000046760 20/11/2018 55412
BBG7204 279270E000046857 22/11/2018 55412
BBS3177 279270T000105007 30/11/2018 76252
BBW6026 279270E000046777 20/11/2018 55412
BBX9052 279270E000046849 20/11/2018 55412
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BCO1745 279270A000051806 05/12/2018 60501
BSV4295 279270E000046757 19/11/2018 55412
BSV4295 279270E000046855 22/11/2018 55412
CHR2529 116100E008107986 01/12/2018 65300
CTK3816 279270E000046827 16/11/2018 55412
CZX2863 279270E000046817 22/11/2018 55412
DBQ9825 279270E000046884 21/11/2018 55412
DCV1743 279270E000046758 19/11/2018 55412
DEL1946 279270E000046752 16/11/2018 55412
DIC7645 279270E000046784 22/11/2018 55412
DJC7353 279270E000046823 16/11/2018 55412
DKP4257 279270E000046875 19/11/2018 55412
DOS6260 279270E000046845 22/11/2018 55412
DPN8231 279270E000046862 17/11/2018 55412
DQA6265 279270E000046888 24/11/2018 55412
DRX1504 279270E000046871 21/11/2018 55412
DSI0315 279270E000046835 16/11/2018 55412

DUR9505 279270E000046778 20/11/2018 55412
EAB0407 279270E000046863 17/11/2018 55412
EUF5105 279270E000046883 21/11/2018 55412
FEA8032 279270E000046764 21/11/2018 55412
FKT5169 279270E000046821 16/11/2018 55412
GSP6368 279270E000046854 22/11/2018 55412
HRL1255 116100E008107457 01/12/2018 65300
HRR0207 279270E000046867 19/11/2018 55412
IMF7467 279270E000046851 22/11/2018 55412
JXL3894 279270E000046775 20/11/2018 55412
KGE6969 279270E000046812 17/11/2018 55412
KLP3320 279270E000046885 21/11/2018 55412
KPD4792 279270E000046887 22/11/2018 55412
KZY1197 279270E000046818 22/11/2018 55412
LCH5264 279270E000046834 16/11/2018 55412
LCH5264 279270E000046831 16/11/2018 55412
LPK0910 279270E000046840 19/11/2018 55412
MBI7402 279270E000046861 17/11/2018 55412
MCZ7556 279270E000046780 20/11/2018 55412
MDI8312 279270E000046806 16/11/2018 55412
MDL4479 279270E000046848 19/11/2018 55412
MLA1519 279270E000046828 19/11/2018 55412
MNP1912 279270E000046783 21/11/2018 55412
MOK7409 279270E000046839 19/11/2018 55412
NEQ4128 279270E000046819 24/11/2018 55412
NQG2191 279270E000046813 17/11/2018 55412
NYI4564 279270E000046793 19/11/2018 55412
OCV2080 116100E008107995 01/12/2018 65300
OLQ3471 279270E000046841 20/11/2018 55412

279270 PREFEITURA MUNICIPAL DE TOLEDO
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Placa Veículo Auto de Infração Data Infração Código da Infração
AAJ3266 279270T000083145 10/12/2018 54521
AAZ0931 279270E000046953 28/11/2018 55412
AAZ0931 279270E000046950 28/11/2018 55412
ABQ7475 279270E000046922 27/11/2018 55412
ADA7448 279270T000082298 09/12/2018 76332
ADQ1764 279270T000105059 12/12/2018 54870
ADT3620 279270T000082302 09/12/2018 51851
ADV8600 279270T000072861 09/12/2018 51930
AEM0447 279270E000046961 28/11/2018 55412
AEU4557 279270E000046894 28/11/2018 55412
AFG2792 279270T000081280 12/12/2018 76332
AFG8379 279270T000082304 09/12/2018 51930
AFJ7300 279270E000046852 22/11/2018 55412
AFK4005 279270E000046959 27/11/2018 55412
AFL0255 279270T000105053 11/12/2018 55417
AFR0725 279270T000079328 10/12/2018 55414
AFT6401 279270T000072857 09/12/2018 51930
AFV6423 279270E000046927 26/11/2018 55412
AGA7628 279270T000090002 07/12/2018 60501
AHD3695 279270T000105050 11/12/2018 55411
AHM1281 279270T000061234 03/12/2018 60501
AHV7698 279270E000046900 28/11/2018 55412
AHV7698 279270E000046912 26/11/2018 55412
AID6454 279270E000046924 28/11/2018 55412
AIN2716 279270E000046958 26/11/2018 55412
AJG8172 279270E000046933 27/11/2018 55412
AJN3133 279270T000081275 11/12/2018 51851
AJR0399 279270T000090001 07/12/2018 51851
AJV2238 279270T000081276 11/12/2018 76332
AJW7479 279270E000046930 28/11/2018 55412
AKB1026 279270E000046952 28/11/2018 55412
AKB1026 279270E000046946 27/11/2018 55412
AKE6293 279270T000106035 12/12/2018 60501
AKG5899 279270E000046947 27/11/2018 55412
AKH2193 279270E000046913 26/11/2018 55412
AKI7631 279270T000082308 10/12/2018 76252
AKL5890 279270T000105075 13/12/2018 76331
AKT7663 279270T000082296 07/12/2018 60681
ALA5001 279270E000046897 26/11/2018 55412
ALC0257 279270E000046948 27/11/2018 55412
ALM8895 279270E000046945 26/11/2018 55412
ALU9953 279270E000046928 26/11/2018 55412
ALZ1767 279270T000081278 11/12/2018 54600

AMN5905 279270NIC0019133 16/02/2019 50020
AMP0667 279270T000105065 12/12/2018 55411

Em cumprimento ao disposto na Resolução 619/2016 do CONTRAN, notificamos que foi imposta a penalidade de 
MULTA em decorrência do cometimento da infração de trânsito, dispondo V. S.ª oferecer recurso contra a 

infração junto à DEPTRANS até 08/04/2019, o qual será remetido à JARI para julgamento.
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AMY0572 279270E000046954 28/11/2018 55412
ANG8096 279270T000106038 12/12/2018 51852
ANO2795 279270T000102003 11/12/2018 76252
ANR1059 279270T000105071 12/12/2018 51851
AOC2521 279270T000069641 10/12/2018 76252
AOD8373 279270T000069643 10/12/2018 76252
AOE7025 279270T000069645 10/12/2018 76252
AOM0525 279270E000046917 26/11/2018 55412
AON0756 279270T000082307 10/12/2018 54870
AOQ6806 116100E008083749 01/12/2018 65300
APO0515 279270T000081282 12/12/2018 60412
APS8802 279270T000069642 10/12/2018 76252
APY4944 279270T000106033 12/12/2018 60174
AQA0014 279270T000082309 10/12/2018 51930
AQA0763 279270T000105073 13/12/2018 55417
AQN2671 279270T000081270 11/12/2018 51851
AQP3487 279270T000081269 10/12/2018 60502
AQZ3898 279270E000046957 26/11/2018 55412
ARE9573 279270T000105069 12/12/2018 55411
ARI7467 279270E000046960 27/11/2018 55412
ARZ2569 279270NIC0019142 16/02/2019 50020
ASB7247 279270T000105064 12/12/2018 55411
ASD5923 279270NIC0019145 16/02/2019 50020
ASF5384 279270E000046951 28/11/2018 55412
ASH3866 279270E000046936 28/11/2018 55412
ASM8921 279270T000083157 11/12/2018 76332
ASN0240 279270E000046925 28/11/2018 55412
ATB7871 279270T000082330 12/12/2018 55500
ATB9231 279270T000082316 10/12/2018 52070
ATG4209 279270E000046914 26/11/2018 55412
ATH3397 279270E000046939 28/11/2018 55412
ATI9045 279270E000046896 28/11/2018 55412
ATL4490 279270T000105066 12/12/2018 55411
ATP2577 279270E000046892 27/11/2018 55412
ATT4229 279270NIC0019139 16/02/2019 50020
ATT4792 279270T000069647 10/12/2018 58350
ATT4792 279270T000069649 10/12/2018 52151
ATT4792 279270T000069648 10/12/2018 61220
ATV2968 279270NIC0019135 16/02/2019 50020
ATZ4662 279270T000081272 11/12/2018 51851
AUG4534 279270E000046901 28/11/2018 55412
AUM4137 279270T000078364 12/12/2018 56731
AUO6654 279270T000105056 11/12/2018 51851
AUP0465 279270T000105051 11/12/2018 54360
AUP7313 279270T000105062 12/12/2018 55411
AUY0204 279270T000105063 12/12/2018 51851
AUY5119 279270T000082297 08/12/2018 54870
AUY9248 279270NIC0019144 16/02/2019 50020
AVB3482 279270T000105055 11/12/2018 55411
AVK9955 279270E000046909 26/11/2018 55412
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AVP5805 279270T000105067 12/12/2018 55411
AVP7283 279270T000079329 10/12/2018 55414
AVW1115 279270E000046956 26/11/2018 55412
AVW1647 279270E000046906 27/11/2018 55412
AVW1647 279270E000046902 26/11/2018 55412
AVW1647 279270E000046904 26/11/2018 55412
AWC2440 279270T000081273 11/12/2018 51851
AWD3617 279270E000046943 26/11/2018 55412
AWD5822 279270NIC0019138 16/02/2019 50020
AWK2815 279270T000105068 12/12/2018 55411
AWL4052 279270T000105072 13/12/2018 54870
AWN6462 279270T000105052 11/12/2018 54360
AWU5442 279270NIC0019130 16/02/2019 50020
AWU7842 279270T000069644 10/12/2018 76252
AXB6901 279270NIC0019146 16/02/2019 50020
AXB9741 279270NIC0019140 16/02/2019 50020
AXC8545 279270NIC0019137 16/02/2019 50020
AXD8847 279270NIC0019131 16/02/2019 50020
AXI1083 279270T000105061 12/12/2018 76331
AXK0732 279270T000083154 10/12/2018 51851
AXN1452 279270T000078365 12/12/2018 55414
AXW3405 279270T000106039 12/12/2018 51851
AYH1115 279270T000082310 10/12/2018 76332
AYR3350 279270E000046935 27/11/2018 55412
AYU8164 279270NIC0019136 16/02/2019 50020
AYY1764 279270E000046891 26/11/2018 55412
AZA4367 279270T000105048 10/12/2018 56221
AZD8284 279270T000094002 11/12/2018 55411
AZH6714 279270NIC0019132 16/02/2019 50020
AZJ7958 279270T000105045 08/12/2018 55417
AZL2925 279270T000106041 13/12/2018 51851
AZR0761 279270T000106034 12/12/2018 60412
AZY0933 279270E000046908 27/11/2018 55412
BAU1154 279270E000046937 28/11/2018 55412
BAU1154 279270E000046941 28/11/2018 55412
BBD2182 279270T000082317 10/12/2018 73662
BBH2532 279270E000046899 28/11/2018 55412
BBI6971 279270NIC0019134 16/02/2019 50020
BBJ4402 279270T000069646 10/12/2018 76332
BBK1287 279270T000096004 05/12/2018 60412
BBN8896 279270T000105057 12/12/2018 51851
BBW1658 279270E000046934 27/11/2018 55412
BBX2446 279270E000046919 27/11/2018 55412
BBX8301 279270T000072846 23/11/2018 54600
BBY7868 279270E000046932 26/11/2018 55412
BCM5122 279270T000096006 06/12/2018 55414
BCN1734 279270E000046923 28/11/2018 55412
BDB1206 279270E000046895 28/11/2018 55412
BEG2804 279270E000046915 26/11/2018 55412
CMF5488 279270T000105077 13/12/2018 55417
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CST4833 279270T000106042 13/12/2018 51851
CXU2434 279270E000046921 27/11/2018 55412
CXU2434 279270E000046918 26/11/2018 55412
CXU2434 279270E000046916 26/11/2018 55412
DFW3278 279270T000083155 10/12/2018 65300
DGL0485 279270T000105076 13/12/2018 51851
DHQ5195 279270T000105054 11/12/2018 76331
DMF2530 279270T000102004 12/12/2018 65300
DMU6083 279270E000046944 26/11/2018 55412
DUF5947 279270T000106037 12/12/2018 73661
DZM2844 279270T000082325 11/12/2018 60501
EDF2201 279270T000081274 11/12/2018 51851
EJH4663 279270E000046938 28/11/2018 55412
EPK1744 279270T000105046 08/12/2018 51930
FAA8071 279270T000096005 06/12/2018 55414
FJG5118 279270E000046903 26/11/2018 55412

FMQ4345 279270T000105070 12/12/2018 51851
FOR9985 279270T000082299 09/12/2018 73662
GBA0028 279270E000046898 28/11/2018 55412
GYG2018 279270NIC0019141 16/02/2019 50020
IAY1585 279270T000082318 10/12/2018 54600
IDP1885 279270T000078366 12/12/2018 76252
IHT6286 279270T000105044 08/12/2018 51851
IOS9255 279270T000106040 13/12/2018 51851
ITV8456 279270E000046926 26/11/2018 55412
IWT8929 279270T000081271 11/12/2018 51930
IWT8929 279270E000046905 27/11/2018 55412
JRP7059 279270E000046889 26/11/2018 55412
KFC2910 279270E000046955 28/11/2018 55412
KLX2695 279270T000072858 09/12/2018 51851

KMV0546 279270T000081281 12/12/2018 60412
LKN8610 279270T000105060 12/12/2018 51851
LPV8722 279270E000046929 28/11/2018 55412

MDO3492 279270T000105049 11/12/2018 55411
MFW6122 279270T000105058 12/12/2018 51851
MHK9718 279270NIC0019143 16/02/2019 50020
MIN9306 279270T000102002 07/12/2018 76332
MNS2191 279270E000046910 26/11/2018 55412
NCJ8645 279270T000105074 13/12/2018 51851
NFI3056 279270T000094001 08/12/2018 55414
NGX1656 279270E000046942 28/11/2018 55412
NJN0507 279270E000046931 26/11/2018 55412
NPV1266 279270T000082315 10/12/2018 51852
OBH8864 279270T000083152 10/12/2018 76332
OBH8864 279270T000083153 10/12/2018 51851
OBP1920 279270E000046949 27/11/2018 55412
PUS9816 279270E000046911 26/11/2018 55412
QAA9348 279270T000081277 11/12/2018 54600
QJC5023 279270E000046893 27/11/2018 55412
QOG4613 279270T000105047 08/12/2018 55411
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Placa Veículo Auto de Infração Data Infração Código da Infração 
AIN2426 116100E008108169 10/02/2019 59080
AKO2924 116100E008288352 06/02/2019 70561
ANJ3737 116100E008288796 10/02/2019 65300

AOO8H84 116100E007906374 07/02/2019 70561
AUB7109 116100E008177150 08/02/2019 61732
AWK8457 116100E007910981 09/02/2019 55250
AXS9678 116100E008175864 08/02/2019 57380
BAF1407 116100E008108178 10/02/2019 65300
BBX6901 116100E007911184 12/02/2019 57463
BBX6901 116100E007911185 12/02/2019 59910
CYH2413 116100E007910982 09/02/2019 55250
DDO8596 116100E008288782 07/02/2019 65300
IWX6274 116100E007852345 11/02/2019 58191
MAO4041 116100E008107004 10/02/2019 65300
MCL6756 116100E007906376 11/02/2019 63860

Placa Veículo Auto de Infração Data Infração Código da Infração 
ABI9843 279270E000047358 26/01/2019 55412
ABI9843 279270E000047323 24/01/2019 55412
ABK1633 279270E000047300 28/01/2019 55412
ABN9572 279270E000047356 25/01/2019 55412
ABP1049 279270E000047470 24/01/2019 55412
ABW2613 279270E000047456 04/02/2019 55412
ACB0127 279270E000047332 30/01/2019 55412
ACW3376 279270E000047407 04/02/2019 55412
ADU8484 279270E000047441 29/01/2019 55412
AGV7077 279270E000047512 02/02/2019 55412
AHB2783 279270E000047442 29/01/2019 55412
AHT7663 279270E000047483 04/02/2019 55412
AHW4475 279270E000047518 01/02/2019 55412
AIE4623 279270E000047397 04/02/2019 55412
AIN1726 279270E000047436 25/01/2019 55412
AIN2716 279270E000047507 30/01/2019 55412
AIN2716 279270E000047385 28/01/2019 55412
AJN4969 279270E000047443 29/01/2019 55412
AJO2677 279270E000047382 23/01/2019 55412
AJX7573 279270E000047485 04/02/2019 55412
AKD6899 279270E000047479 01/02/2019 55412
AKH4399 279270E000047381 23/01/2019 55412
AKI2102 279270E000047321 24/01/2019 55412

279270 PREFEITURA MUNICIPAL DE TOLEDO

Em cumprimento ao disposto na Resolução 619/2016 do CONTRAN, notificamos que foi lavrada a autuação de 
infração cometida com o veículo de sua propriedade, podendo V. S.ª indicar o condutor infrator, bem como 

oferecer defesa da autuação junto à DEPTRANS até 08/04/2019.

279270 PREFEITURA MUNICIPAL DE TOLEDO

Em cumprimento ao disposto na Resolução 619/2016 do CONTRAN, notificamos que foi lavrada a autuação de 
infração cometida com o veículo de sua propriedade, podendo V. S.ª indicar o condutor infrator, bem como 

oferecer defesa da autuação junto à DEPTRANS até 09/04/2019.
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ALF7988 279270E000047439 28/01/2019 55412
ALY1092 279270E000047435 24/01/2019 55412

AMC4391 279270E000047363 28/01/2019 55412
AMV3074 279270E000047506 30/01/2019 55412
ANE9886 279270E000047403 04/02/2019 55412
ANV7924 279270E000047289 23/01/2019 55412
AOE6711 279270E000047316 23/01/2019 55412
AOG1555 279270E000047406 04/02/2019 55412
AOK8467 279270E000047401 02/02/2019 55412
APH7089 279270E000047490 01/02/2019 55412
APM2111 279270E000047481 01/02/2019 55412
APM7I62 279270E000047497 02/02/2019 55412
APM7I62 279270E000047328 29/01/2019 55412
APN1562 279270E000047520 04/02/2019 55412
APN8041 279270E000047379 23/01/2019 55412
APO2926 279270E000047330 30/01/2019 55412
APS5079 279270E000047361 26/01/2019 55412
APV0181 279270E000047514 04/02/2019 55412
AQH1505 279270E000047474 26/01/2019 55412
AQI6825 279270E000047516 01/02/2019 55412

AQM3872 279270E000047492 01/02/2019 55412
AQO4829 279270E000047384 28/01/2019 55412
AQO7482 279270E000047432 24/01/2019 55412
AQQ3487 279270E000047303 02/02/2019 55412
AQZ5449 279270E000047317 23/01/2019 55412
ARU3498 279270E000047451 01/02/2019 55412
ARW1639 279270E000047333 30/01/2019 55412
ARW1639 279270E000047489 31/01/2019 55412
ASB3369 279270E000047521 04/02/2019 55412
ASL2065 279270E000047453 01/02/2019 55412
ASQ0702 279270E000047297 25/01/2019 55412
AST4636 279270E000047391 01/02/2019 55412
ATB9414 279270E000047304 04/02/2019 55412
ATG1102 279270E000047402 04/02/2019 55412
ATG1102 279270E000047398 04/02/2019 55412
ATI7944 279270E000047498 28/01/2019 55412
ATQ1751 279270E000047496 02/02/2019 55412
AUG3121 279270E000047493 02/02/2019 55412
AUJ3286 279270E000047298 25/01/2019 55412
AUJ3286 279270E000047291 23/01/2019 55412
AUL5604 279270E000047318 24/01/2019 55412
AVA3039 279270E000047431 23/01/2019 55412
AVC8630 279270E000047447 30/01/2019 55412
AVP1262 279270E000047301 29/01/2019 55412
AVQ6796 279270E000047388 29/01/2019 55412
AVV7917 279270E000047380 23/01/2019 55412
AWA2904 279270E000047399 01/02/2019 55412
AWC2764 279270E000047467 23/01/2019 55412
AWF8397 279270E000047504 29/01/2019 55412
AWL3G89 279270E000047511 01/02/2019 55412
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AWX7976 279270E000047405 04/02/2019 55412
AWY9589 279270E000047430 23/01/2019 55412
AWY9850 279270E000047319 24/01/2019 55412
AXC6683 279270E000047386 28/01/2019 55412
AXD9367 279270E000047294 23/01/2019 55412
AXL2677 279270E000047390 30/01/2019 55412
AXN4334 279270E000047449 31/01/2019 55412
AXP3317 279270E000047486 30/01/2019 55412
AYO9338 279270E000047387 29/01/2019 55412
AYR9927 279270E000047452 01/02/2019 55412
AYV8578 279270E000047494 02/02/2019 55412
AZA7950 279270E000047499 28/01/2019 55412
AZJ7043 279270E000047290 23/01/2019 55412
AZP5114 279270E000047327 28/01/2019 55412
BAD2362 279270E000047495 02/02/2019 55412
BAO2073 279270E000047299 25/01/2019 55412
BAO2073 279270E000047288 23/01/2019 55412
BAQ2955 279270E000047350 23/01/2019 55412
BBP9110 279270E000047437 28/01/2019 55412
BBR1275 279270E000047484 04/02/2019 55412
BBU4883 279270E000047440 28/01/2019 55412
BBV1622 279270E000047325 25/01/2019 55412
BCA9278 279270E000047353 25/01/2019 55412
BCE4865 279270E000047357 25/01/2019 55412
BCO3947 279270E000047503 29/01/2019 55412
BCV6677 279270E000047362 28/01/2019 55412
BCV6677 279270E000047502 29/01/2019 55412
BDE0122 279270E000047395 04/02/2019 55412
BDE2511 279270E000047329 29/01/2019 55412
BDM4567 279270E000047475 26/01/2019 55412
BIU6960 279270E000047389 29/01/2019 55412
BTU9417 279270E000047515 01/02/2019 55412
BVR6226 279270E000047488 30/01/2019 55412
CGP6752 279270E000047438 28/01/2019 55412
CRN0609 279270E000047296 24/01/2019 55412
CSY8245 279270E000047394 04/02/2019 55412
CVR5847 279270E000047454 04/02/2019 55412
CYE0161 279270E000047293 23/01/2019 55412
DGB2776 279270E000047364 28/01/2019 55412
DJB6343 279270E000047360 26/01/2019 55412
DJE2938 279270E000047468 23/01/2019 55412

DMP6658 279270E000047477 30/01/2019 55412
DNB6600 279270E000047292 23/01/2019 55412
DPN9828 279270E000047455 04/02/2019 55412
DTT5029 279270E000047500 28/01/2019 55412
DVN1D57 279270E000047491 01/02/2019 55412
EAN3388 279270E000047355 25/01/2019 55412
EAW6562 279270E000047509 01/02/2019 55412
EDL5468 279270E000047473 25/01/2019 55412
EIN8553 279270E000047448 31/01/2019 55412
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EMU7822 279270E000047393 04/02/2019 55412
EMU7822 279270E000047408 04/02/2019 55412
EPG1810 279270E000047513 02/02/2019 55412
EPM6078 279270E000047444 29/01/2019 55412
FVB6361 279270E000047478 30/01/2019 55412
FXC6479 279270E000047472 25/01/2019 55412
GIS1755 279270E000047429 23/01/2019 55412
HCF2748 279270E000047324 25/01/2019 55412
HPY5949 279270E000047501 29/01/2019 55412
HRN6410 279270E000047302 01/02/2019 55412
HSY4612 279270E000047400 01/02/2019 55412
IRD7810 279270E000047434 24/01/2019 55412
IRR0060 279270E000047446 30/01/2019 55412
ITN1328 279270E000047383 24/01/2019 55412
JGG6793 279270E000047510 01/02/2019 55412
JUV4054 279270E000047396 04/02/2019 55412
JYN5317 279270E000047359 26/01/2019 55412
JZB2138 279270E000047517 01/02/2019 55412
KAL6569 279270E000047326 26/01/2019 55412
KAL6569 279270E000047331 30/01/2019 55412
KDA8372 279270E000047392 02/02/2019 55412
KKR9865 279270E000047519 01/02/2019 55412
KMB2865 279270E000047320 24/01/2019 55412
LNE1921 279270E000047450 31/01/2019 55412
LYA8101 279270E000047365 04/02/2019 55412
LYX9027 279270E000047482 04/02/2019 55412

MCA1919 279270E000047480 01/02/2019 55412
MCP4857 279270E000047445 30/01/2019 55412
MIH6354 279270E000047487 30/01/2019 55412
MNS2191 279270E000047505 29/01/2019 55412
MRV7002 279270E000047469 24/01/2019 55412
NCA3082 279270E000047471 25/01/2019 55412
NFG5931 279270E000047433 24/01/2019 55412
NPF9012 279270E000047476 30/01/2019 55412
NWF0633 279270E000047295 23/01/2019 55412
OBM2348 279270E000047349 23/01/2019 55412
OOU1483 279270E000047351 24/01/2019 55412
OVZ8382 279270E000047404 04/02/2019 55412
PSY8840 279270E000047354 25/01/2019 55412
PVF4370 279270E000047322 24/01/2019 55412
QBE4666 279270E000047508 30/01/2019 55412

Placa Veículo Auto de Infração Data Infração Código da Infração
AJD8557 116100E008288970 10/12/2018 57200
ANX8304 116100E008107934 04/12/2018 58191
AOG5726 116100E008031244 07/12/2018 56221

279270 PREFEITURA MUNICIPAL DE TOLEDO

Em cumprimento ao disposto na Resolução 619/2016 do CONTRAN, notificamos que foi imposta a penalidade de 
MULTA em decorrência do cometimento da infração de trânsito, dispondo V. S.ª oferecer recurso contra a 

infração junto à DEPTRANS até 12/04/2019, o qual será remetido à JARI para julgamento.
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ATR4572 279270NIC0019155 20/02/2019 50020
AUX1512 279270NIC0019159 20/02/2019 50020
AUX7449 279270NIC0019154 20/02/2019 50020
AUZ8306 116100E007912796 06/12/2018 54600
AVL4571 116100E007905540 08/12/2018 54600
AWP8513 116100E007912795 06/12/2018 54522
AWU6017 279270NIC0019150 20/02/2019 50020
AYB6567 279270NIC0019161 20/02/2019 50020
AYH1705 279270NIC0019158 20/02/2019 50020
AYS3846 279270NIC0019156 20/02/2019 50020
AYY5770 279270NIC0019149 20/02/2019 50020
AZH9016 279270NIC0019147 20/02/2019 50020
BAW1081 279270NIC0019160 20/02/2019 50020
BBS6395 279270NIC0019151 20/02/2019 50020
BBX9052 279270NIC0019148 20/02/2019 50020
BCH1267 279270NIC0019162 20/02/2019 50020
DQN8338 116100E008288968 06/12/2018 56731
DZD8934 116100E008288969 09/12/2018 57380

MAW2967 279270NIC0019157 20/02/2019 50020
MIL9943 279270NIC0019153 20/02/2019 50020
MVZ6661 279270NIC0019152 20/02/2019 50020

Placa Veículo Auto de Infração Data Infração Código da Infração
ASD0142 279270E000033967 28/01/2015 55412
AYL7757 279270T000034166 26/04/2016 60501
AZJ0975 279270F000039817 19/08/2015 74550
CYS4307 279270F000044674 30/01/2016 74550
DQV8525 279270E000035861 30/07/2015 55412
EBJ3848 279270F000046260 12/03/2016 74550
IAX5086 279270S000003845 13/11/2016 60503

279270 PREFEITURA MUNICIPAL DE TOLEDO

Em cumprimento ao disposto na Resolução 619/2016 do CONTRAN, notificamos que foi imposta a penalidade de 
MULTA em decorrência do cometimento da infração de trânsito, dispondo V. S.ª oferecer recurso contra a 

infração junto à DEPTRANS até 15/04/2019, o qual será remetido à JARI para julgamento.

PORTARIA N° 47, de 22 de fevereiro de 2019.

Constitui comissão mista para realização de estudos referente aos processos administrativos. 

O Presidente da Câmara Municipal de Toledo, no uso das atribuições que lhe conferem 
disposições regimentais, considerando decisão tomada na 5ª reunião extraordinária da Mesa, realizada em 21 de 
fevereiro de 2019

RESOLVE:

Art. 1º - Constitui a comissão mista para realização de estudos referente aos  processos 
administrativos: 

I - Protocolo n° 2945/2018, de autoria do Senhor Promotor de Justiça Sandres Sponholz, que 

ATOS DO PODER LEGISLATIVO



38Ano IX		     Toledo, 25 de Fevereiro de 2019 PáginaEdição nº 2.251

encaminha a Recomendação Administrativa n° 26/2018;
II - Protocolo n° 852/2018 - Ofício n° 305/2018, de autoria do Coordenador do Departamento 

Administrativo Senhor Valmir Alves de Moura que encaminha alterações no Ato n° ME-27, de 6 de agosto de 2013 
solicitadas pela Mesa conforme Ata n° 9 de 2018; 

III - Protocolo n° 1758/2018 - Ofício n° 315/2018, de autoria do Coordenador do Departamento 
Administrativo Senhor Valmir Alves de Moura, que encaminha proposta de Ato com sugestões para regulamentação 
do contido no art. 17 da Lei Municipal n° 1821/1999; 

IV - Protocolo n° 1969/2018 - Ofício nº 234/2018, de autoria do Coordenador do Departamento 
Administrativo, que informa da necessidade de regulamentação das declarações de bens de servidores e 
vereadores anualmente.

Art. 2º - Para atender o disposto no artigo anterior, ficam designados os seguintes vereadores e 
servidores:

I - Leoclides Bisognin, Vereador;
II - Valtencir Careca, Vereador;
III - David Calça, Controlador Interno; 
IV - Daniel Scopel, Coordenador do Departamento Legislativo;
V - Eduardo Hoffmann, Assessor Jurídico;
VI - Valmir Alves de Moura, Coordenador do Departamento Administrativo. 

Art. 3º - A presente Comissão tem prazo de 60 (sessenta) dias para conclusão dos trabalhos. 

Art. 4° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Presidente, 22 de fevereiro de 2019.

ANTONIO ZÓIO
Presidente da Câmara Municipal
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